
Belo Horizonte, 04 de outubro de 2022 
 
 
À Sra. Arq. e Urb. Maria Edwiges Sobreira Leal, Presidenta do CAU/MG. 
 
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Respeitosamente, apresentamos recurso ao resultado da análise dos documentos de 
habilitação jurídica e regularidade fiscal do Chamamento Público para o Apoio N° 002/2022 
Modalidade Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social – ATHIS, publicado na Ata 
da 2° Reunião do Grupo de Trabalho realizada em 23 de setembro de 2022. 
 
Conforme o referido resultado, a proponente foi considerada inabilitada em função de ter 
apresentado somente o ANEXO II para análise documental. 
 
Na submissão da proposta, em atendimento ao que foi estabelecido pelo edital, a Cooperativa 
Solidária dos trabalhadores e grupos produtivos da Região Leste - COPESOLESTE anexou dois 
arquivos: 

- Cooperativa Solidária COOPESOL-LESTE - Habilitação 

- Cooperativa Solidária COOPESOL-LESTE - Proposta e Plano de Trabalho, 

no e-mail com data do dia 09/09/22. 

No corpo deste recurso, a imagem da pasta de arquivos consta a data de salvamento dos 
documentos que compõem o arquivo Cooperativa Solidária COOPESOL-LESTE - Habilitação: 
26/08/22.  

Ao renomear o arquivo zipado, gerado pelo site ILOVEPDF para juntar os documentos de 
habilitação, infelizmente, consideramos o arquivo Cooperativa Solidária COOPESOL-LESTE - 
Proposta e Plano de Trabalho, gerando o envio do arquivo em duplicidade. 

Considerando que: 

- o ANEXO II foi gerado, por engano, em duplicidade e que 

- os documentos que compõem o arquivo Cooperativa Solidária COOPESOL-LESTE - Habilitação 
- foram gerados no prazo da referida chamada, conforme a figura abaixo comprova, 

viemos solicitar a consideração dos documentos apresentados em anexo, correspondente a 
habilitação da Cooperativa Solidária COOPESOL-LESTE. 

São apresentados todos os documentos de habilitação, conforme ANEXO IV CHECK LIST, 
procedimento este adotado, pela proponente, um dia anterior ao envio do e-mail de 
submissão da proposta. 

Ressalta-se que, na cooperativa, a busca por recursos para consolidar o seu trabalho no espaço 
urbano conta com o trabalho voluntário de poucos profissionais técnicos, hábeis em 
providenciar a organização e a sistematização dos documentos jurídicos e técnicos, 
necessários para a submissão da chamada. 



Sem mais, nos termos acima pede-se deferimento. 

Belo Horizonte, 04 de outubro de 2022 

 

 

Vilma da Silva Estevam 

Cooperativa Solidária dos trabalhadores e grupos produtivos da Região Leste 

COOPESOL-LESTE 

 

 



ANEXO II

PROPOSTA E PLANO DE TRABALHO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APOIO nº 002/2022
MODALIDADE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE

SOCIAL – ATHIS
MORADIA DIGNA, UM DIREITO SEU.  

Conheça a Lei 11.888/2008
1. Dados cadastrais

Nome da proponente: Cooperativa Solidária

dos trabalhadores e grupos produtivos da

Região Leste - COOPESOL-LESTE

CNPJ:

8.067.920/0001-39

Endereço: Rua São Vicente, 151 - Bairro Alta Vera Cruz

Município: Belo

Horizonte

UF: MG CEP:

30.286-070

Telefone:

(31) 3277-7626

Web site:

https://cirandas.net/profile/coopersol-leste/pl

ugin/products/catalog

E-mail: coopersolleste@yahoo.com.br

Nome do Responsável Legal: Vilma da

Silva Estevam

CPF:

87504804649

C.I./ MG 5.062.318

Órgão Expedidor:

SSP MG

Período do

mandato:

até março de 2024

Cargo:

Diretora Presidente

Endereço: Beco Antonio Rocha Almeida, 227 Bairro Vera Cruz

Telefone: 31 989788884 E-mail: coopersolleste@yahoo.com.br

Apresentação da Proponente

a. Objetivos institucionais (missão):

A Cooperativa tem por objetivo organizar a ação solidária de seus associados, em suas

atividades profissionais específicas, proporcionando viabilidade econômica em suas

tarefas de coleta, armazenamento, processamento e comercialização de aparas e

materiais reaproveitáveis. No cumprimento de sua finalidade, tem ainda a Cooperativa a

função de: a) Defender o interesse social e econômico de seus cooperados, libertando-os

da dependência de comerciantes intermediários e tratar de seus interesses junto ao poder

público e a terceiros; b) Buscar integração com outras cooperativas desta mesma



atividade profissional, visando a formação e fortalecimento de cooperativa de segundo

grau e integrar-se com cooperativas similares e demais segmentos do cooperativismo,

garantindo maior economicidade nos negócios desenvolvidos e o fortalecimento do

cooperativismo como um todo; c) Desenvolver serviços de apoio aos associados, de

caráter jurídico, social e econômico, envolvendo a defesa de seus direitos, sua saúde e

segurança no trabalho e bem estar no convívio comunitário; d) Desenvolver atividades de

orientação, formação e apoio para o engajamento de novos associados,

conscientizando-os dos valores e objetivos do cooperativismo; e) Desenvolver ainda

atividades para a divulgação do cooperativismo e apoio à formação de novas unidades

cooperativas. f) Prestar serviços, desenvolver, participar, propor e/ou executar toda e

qualquer atividade que assegure a efetivação do artigo 3º, inciso XI, da Lei 12.305 de

2010, Política Nacional de Resíduos Sólidos, ou seja, a gestão integrada que é, segundo

a lei, um “conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos sólidos,

de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com

controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável”. A COOPESOL LESTE,

tem entre os seus objetivos a promoção de atividades e finalidades de relevância pública

e social, conforme estabelecido na Lei 13.019/2014. Art. 3º - Com o fim de cumprir seus

objetivos, a cooperativa organizará e manterá, com aprovação de Assembléia Geral, os

serviços que se fizerem necessários, obedecendo a regulamentos específicos aprovados.

b. Data de constituição:

17/12/2003

c. Principais atuações:

Prestação de serviços de coleta seletiva porta a porta dos materiais de papel, metal,

plástico e vidro, na Regional Leste de Belo Horizonte, com utilização de veículo cedido

pela Superintendência de Limpeza Urbana (SLU), conforme contrato celebrado em 2019

(contrato SLU/DR.JUR No 28/2019). Os serviços de coleta seletiva abrangem as ações

de informação aos moradores dos domicílios abordados pela equipe da Coopesol Leste, a

coleta nestes domicílios, a administração local que inclui a gestão de associados e

cooperados, a compra de equipamentos, ferramentas, materiais necessários, o

pagamento de despesas como impostos, taxas, seguros, garantias, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, lucro, a disponibilização de Equipamentos de Proteção

Individual e Equipamentos de Proteção Coletiva. Os catadores atuam na remoção e

transporte dos resíduos sólidos domiciliares, adequadamente acondicionados, conforme

dias e horários definidos pelo poder público municipal.



Identificação dos(as) responsável(eis) pela proposta

Viviane Zerlotini da Silva

2. Proposta de trabalho

Categoria de Inscrição:

☐ Capacitação Técnica em ATHIS x Projeto e Ação técnica aplicada em ATHIS

Nome da proposta: Ponto Verde Prazo de Execução: 6 meses

Valor de apoio solicitado: R$ 39.727,18

Público-alvo:

a. Perfil do público

A proposta de desenvolvimento de projeto arquitetônico e acompanhamento da obra do

Ponto Verde localizado à avenida Andradas, na Regional Leste de Belo Horizonte, tem

como públicos-alvo:

- catadores autônomos, em situação de rua, que atuam no Vale do Arrudas;

- catadores associados da Coopesol Leste e

- moradores beneficiados com o serviço urbano, localizados na Regional Leste BH.

Segundo a POLÍTICA NACIONAL PARA INCLUSÃO SOCIAL DA POPULAÇÃO EM

SITUAÇÃO DE RUA (2008):

“A população em situação de rua encerra em si o trinômio exprimido pelo termo exclusão:

expulsão, desenraizamento e privação. Segundo a definição de cientistas sociais como

Alcock (1997)) e Castel (1998), exclusão social relaciona-se com situação extrema de

ruptura de relações familiares e afetivas, além de ruptura total ou parcial com o mercado

de trabalho e de não participação social efetiva. Assim, pessoas em situação de rua

podem se caracterizar como vítimas de processos sociais, políticos e econômicos

excludentes (Martins,1994). Como aponta Silva (2006), são comumente enumeradas

várias espécies de fatores motivadores da existência de pessoas em situação de rua, tais

como fatores estruturais (ausência de moradia, inexistência de trabalho e renda,

mudanças econômicas e institucionais de forte impacto social etc.), fatores biográficos

(alcoolismo, drogadição, rompimentos dos vínculos familiares, doenças mentais, perda de

todos os bens, etc. além de desastres de massa e/ou naturais (enchentes, incêndios,

terremoto, etc.). Ainda segundo a autora, está claro que se trata de um fenômeno



multifacetado que não pode ser explicado desde uma perspectiva unívoca e monocausal.

São múltiplas as causas de se ir para a rua, assim como são múltiplas as realidades da

população em situação de rua. “(…) pode-se dizer que o fenômeno população em

situação de rua vincula se à estrutura da sociedade capitalista e possui uma

multiplicidade de fatores de natureza imediata que o determinam. Na contemporaneidade,

constitui uma expressão radical da questão social, localiza-se nos grandes centros

urbanos, sendo que as pessoas por ele atingidas são estigmatizadas e enfrentam o

preconceito como marca do grau de dignidade e valor moral atribuído pela sociedade. É

um fenômeno que tem características gerais, porém possui particularidades vinculadas ao

território em que se manifesta. No Brasil, essas particularidades são bem definidas. Há

uma tendência à naturalização do fenômeno, que no país se faz acompanhada da quase

inexistência de dados e informações científicas sobre o mesmo e da inexistência de

políticas públicas para enfrentá-lo”. (Silva, 2006, p.95).

Segundo o INVENTÁRIO DE CATADORES E CATADORAS DE MATERIAIS

RECICLÁVEIS, realizado pela PBH, em 2015, o perfil desses trabalhadores é

caracterizado por:

- presença de catadores em todo o território de BH, com concentração da atividade

na região do hipercentro;

- 82% dos catadores avulsos são do sexo masculino;

- 66,5% dos catadores organizados são do sexo feminino;

- na Coopesol Leste, foi apurado que 78,4% dos catadores são do sexo feminino;

- o nível de escolaridade é muito baixo entre os catadores, contabilizando mais de

50% sem estudo e com esnino fundamental incompleto;

- entre os catadores avulsos, mais de 50% estão em situação de rua e moram em

albergue;

- entre os catadores organizados, 66,3% moram em habitação própria;

- nos dois grupos pesquisados, somente 20% deles tem acesso a então programa

social Bolsa Família;

- entre os Catadores Organizados, 70,4% contribui para o INSS, enquanto entre os

Avulsos apenas 13,7%;

- a maior parte (52,2%) dos catadores organizados recebiam, em 2014, entre

R$600,00 e R$1.000;

- a pesquisa apontou que 46,8% dos Catadores Organizados trabalham mais de 8

horas por dia. E 38,9% possuem uma jornada semanal de 6 a 7 dias.



- a produção mensal dos Catadores Avulsos alcança, em média, 3.631 toneladas de

materiais comercializados, representando 4,35 t/mês por trabalhador. Entre os

Organizados, o total comercializado é de 1.197 t/m, com produção individual

mensal de 4,57 t.

Segundo estimativa do técnico da Copesol Leste (2022), os catadores autônomos que

trabalham no Vale do Arrudas, na área da Regional Leste, triam 7,24 t/mês. Este valor

está acima da média da pesquisa anterior e aproxima-se da média da coleta de resíduos

por distrito (7,38 t/mês).

O convênio da cooperativa com a SLU atende parcialmente os bairros Colégio Batista

(10.063 hab (CENSO, 2010)) e Floresta (11.728 hab (CENSO, 2010)). Os catadores que

atuam no Vale do Arrudas trabalham também no bairro Savassi (11.747 hab. (CENSO,

2010)).

O Censo Demográfico 2000 mostrou que a Regional Leste possui 72.191 domicílios

particulares permanentes em que cerca de 76% são casas. Ao todo são 256 311 hab. Dos

responsáveis por esses domicílios, 62% são homens e mais de 24% têm entre 40 e 49

anos. A maior parte - 36,97% - tem um rendimento mensal entre ½ e 3 salários mínimos.

b. Estimativa de beneficiados com a proposta

A ATHIS para implantação do Ponto Verde no Vale do Arrudas pretende atingir:

-       6 catadores de material reciclável que atuam na Regional Leste BH;

-       17 catadores associados a cooperativa Coopesol Leste;

-       250.000 moradores dos bairros da Regional Leste de Belo Horizonte.

Abrangência Geográfica:

O projeto abrange o baixo Arrudas, notadamente os bairros que compõem a Regional

Leste e que são atendidos pela Cooperativa de Catadores.

Considerando a microbacia hidrográfica, aqui tomada como unidade de gestão, o projeto

tem alcance também metropolitano, considerando as externalidades que incidem no



município de Sabará, que está localizado a montante do ribeirão Arrudas. Na temporada

de chuva, os resíduos sólidos urbanos carreados pelo ribeirão Arrudas causam

problemas, para além daqueles referentes ao transbordamento das águas.

Objeto da parceria: Desenvolvimento de projeto arquitetônico e acompanhamento da obra

do Ponto Verde localizado à avenida Andradas, na Regional Leste de Belo Horizonte

Justificativa:

O ponto verde é considerado um Equipamento de Proteção Urbano (EPU). É assim
denominado em referência ao Equipamento de Proteção Individual (EPI) e Equipamento
de Proteção Coletiva (EPC), que contribuem para a segurança e proteção de moradores e
trabalhadores que moram e trabalham em áreas degradadas do espaço urbano. Os EPUs
serão construídos em terrenos no Vale do Arrudas, com o objetivo de reabilitação
ambiental urbana da microbacia hidrográfica. A intenção é mitigar os efeitos das
inundações no Arrudas, a partir do reconhecimento dos serviços ambientais realizados
por catadores de materiais recicláveis, em situação de rua e trabalhando no espaço
urbano. O trabalho dos catadores evitam desastres ambientais quando retiram materiais
recicláveis ao longo das encostas, triam esses materiais, os encaminham para melhor
destinação, reduzem o material enviado para o aterro sanitário, reduzem a quantidade de
resíduos urbanos carreados para o fundo do vale pelo sistema convencional de drenagem
na época de chuvas, tratam os resíduos orgânicos com a compostagem, produzem solos
urbanos agricultáveis e destinam áreas permeáveis para o cultivo de hortas, contribuindo
para a segurança alimentar.

A implantação de EPUs apoia-se na ATHIS, pois este equipamento urbano promove
ações de prevenção e mitigação de riscos climáticos e recuperação de áreas degradadas
por desastres ambientais. Ações essas já realizadas ao longo do Vale do Arrudas, de
modo precário, por catadores em situação de rua. Esta proposta de ATHIS está de acordo
com as AÇÕES ESTRATÉGICAS que constam na POLÍTICA NACIONAL PARA
INCLUSÃO SOCIAL DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA (PSR), publicada em
2008. As propostas representam uma agenda mínima de ações no âmbito da
DESENVOLVIMENTO URBANO/HABITAÇÃO e contemplam a incorporação de projetos
de geração de emprego e renda, associativismo e capacitação profissional em processos
de planejamento das áreas centrais; a mobilização e articulação dos atores no que tange
a habitação e trabalho social especificamente voltados para a PSR; e a garantia de
integração entre habitação e meios de sobrevivência, etc.

A proposta de ATHIS para a implantação de EPUs também está em acordo com a Lei
10.257, de 2001, que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal,
estabelece diretrizes gerais da política urbana. Ela colabora para o desenvolvimento das
funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante a oferta de equipamentos
urbanos e comunitários adequados aos interesses e necessidades da população e às



características locais. Ela encontra respaldo no Plano Diretor de BH (lei 11.1818 de 2019)
cuja Área de Diretriz Especial Vale do Arrudas.

É notório a consonância dela com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 13.1.
Ampliar a resiliência e a capacidade adaptativa a riscos e impactos resultantes da
mudança do clima e a desastres naturais e 11.1 Até 2030, garantir o acesso de todos a
habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos [...].
Ressaltamos a importância da água limpa e do saneamento (6), fundamentais para a
moradia digna; da necessária redução das desigualdades (10), do consumo e produção
responsáveis (12) e por fim, da viabilização de parcerias entre a cooperativa e a
secretaria municipal (17).

É fato numérico a incipiência da coleta seletiva nas cidades brasileiras que, salvo
raras exceções, operam com taxas de recuperação da ordem de 1 a 3%¹. Belo
Horizonte não foge a esse cenário. Os dados oficiais mostram que apenas 0,79%² do
lixo coletado na cidade é recuperado e redirecionado à cadeia da reciclagem. Esses
dados fazem referência ao sistema “formal” de coleta seletiva, operado pelos poderes
públicos municipais ou via contratos por ele geridos. Há, por outro lado, todo um
sistema de coleta seletiva em funcionamento em Belo Horizonte, para além da coleta
seletiva inserida no sistema oficial/formal de gestão de resíduos sólidos, o que
denominamos de “soluções descentralizadas”. Essas, na verdade, constituem a maior
parte da realidade invisível das atividades existentes na cidade, que contribuem na
lida com a questão do lixo. Quando reconhecemos essas experiências, à margem do
sistema formal as mesmas se tornam possíveis embriões de soluções para a gestão
de resíduos .

Com isso o que se apresenta aqui se torna um projeto piloto de um Ponto Verde para
apontar caminhos na gestão de resíduos de Belo Horizonte abarcando três vertentes,
(i)o aumento da recuperação de recicláveis em sistemas formais, (ii) a geração de
trabalho em condições sanitárias e de renda justas para a crescente massa de
pessoas que se inserem em sistemas informais de catação e (iii) a recuperação de
áreas públicas para um uso de bem social.

Apresentamos, dessa forma, um estudo preliminar de projeto arquitetônico para a
recuperação da área, que aqui será demonstrada, como um entreposto em um
sistema de coleta seletiva envolvendo catadores autônomos e a cooperativa
Coopesol Leste.

O CAU MG deve apoiar a ATHIS para Implantação de PEUs para reabilitação ambiental
urbana da bacia do Ribeirão Arrudas pois trata-se de ação inovadora de inserção na
paisagem urbana dos serviços ambientais prestados por catadores de material reciclável.
Trata-se de projeto piloto que considera a construção do Ponto Verde na bacia do
Ribeirão Arrudas, em seu baixo curso, no terreno da avenida Andradas. A inteção última é
implantar outros PEUs futuramente na Regional Leste: no Centro de Referência da
Assistência Social Mariano de Abreu, na escola estadual Walt Disney, na escola municipal
São Rafael e no Centro de Referência de Resíduos Sólidos (CMRR).

A proposta também promove a geração de renda para seis catadores de material
reciclável em situação de rua, para dezessete catadores da associação, a catação de 7
toneladas de material reciclável e a ampliação do atendimento da coleta seletiva para
uma população de cerca de 250.000 habitantes dos bairros que compõem a Regional
Leste de Belo Horizonte, que coincide com o baixo Arrudas.



¹A taxa de recuperação média nas cidades brasileiras com sistemas de coleta seletiva implantados é de
2,2 % (Fonte: SNIS - Diagnóstico de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos 2018. Quadro 7.10 p. 143,
2018).
²Proporção entre RSU e recicláveis coletados disponível em
https://prefeitura.pbh.gov.br/slu/informacoes/numeros-limpeza-urbana)
Descrição da realidade que será objeto do apoio (devendo ser demonstrado o nexo entre

essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas).

a. Quais problemas e oportunidades reconhecidas, assim como situações e

necessidades identificadas, numa perspectiva técnica e social.

A bacia do Ribeirão Arrudas é composta por córregos e rios das regionais Oeste, Leste,
Centro-Sul e do Barreiro, o que leva ao seu transbordamento durante o período chuvoso.

As grandes áreas não permeáveis sobrecarregam as estruturas de drenagem no Vale do
Arrudas.

As primeiras obras do Boulevard Arrudas foram concluídas em março de 2007. Hoje,
cerca de sete quilômetros do Rio Arrudas estão debaixo do asfalto.

Embalagens usadas, plásticos e outros resíduos são lançados na bacia do Ribeirão
Arrudas. Este acúmulo de lixo se transforma em um problema ainda maior com a chegada
do período chuvoso. É justamente esse tipo de resíduo que é carreado pelas águas da
chuva até o leito do rio, devido ao sistema convencional de drenagem que coincide com o
sistema viário.

A mestre em geografia Patricia Elizamma Reis, em dissertação de mestrado defendida
em 2011, esclarece que:

“Inundações, enchentes, alagamentos e enxurradas no município de Belo Horizonte são

frequentes no período chuvoso. Esses processos são condicionados por vários fatores

tais como a intensidade do escoamento superficial, a declividade e curvatura dos

terrenos, a geologia e a impermeabilização do solo. Nos últimos anos o município tem

sofrido drasticamente com a ocorrência de desastres relacionados a inundações. As

enxurradas são fortes condicionantes para as inundações devido ao fato de que a cidade

se localiza em região com relevo acidentado e ondulado e bastante impermeabilizado.

Recentemente, houve duas mortes devido a alagamento gerado por escoamento

superficial brusco na área urbana” (REIS, 2011).

O relatório de Impacto Ambiental para a implantação de bacias de detenção no Ribeirão
Arrudas afirma que: “A expansão urbana nas metrópoles brasileiras ao longo das últimas
décadas não foi acompanhada pela instalação de uma infraestrutura de drenagem
adequada. As áreas ribeirinhas (várzeas) foram ocupadas, diminuindo a capacidade de
armazenamento natural das águas das chuvas. As obras de engenharia buscaram

https://prefeitura.pbh.gov.br/slu/informacoes/numeros-limpeza-urbana


solucionar este problema por meio da canalização dos córregos, o que provocou o
aumento da velocidade do escoamento das águas” (RIMA, 2013).

O contexto da crise geral da sociedade - devido a financeirização da produção do
conhecimento, aliada a negação do conhecimento e a implantação das necropolíticas -
reduz os investimentos nas políticas públicas e precariza as respostas institucionais às
demandas técnicas, inclusive respostas ao enfrentamento da atual crise pandêmica.

O contexto atual do advento da pós-pandemia exige o encontro de caminhos para
continuar diante das crises social e econômica, de modo a superar as distâncias impostas
pelas recomendações de isolamento social e garantir a continuidade e a relevância da
implantação de políticas públicas que apoiam a reciclagem popular e a geração de renda
e de trabalho.

b. De que forma o projeto beneficiará a sociedade (direta ou indiretamente);

A implantação dos EPUs na bacia do Ribeirão Arrudas, notadamente na área que

coincide com a regional Leste de BH, promove a geração de renda e trabalho para 20

catadores de material reciclável, em parceria com a Copersoleste e com o apoio da

Secretaria de Assistência Social de Belo Horizonte. O trabalho atenderá os bairros da

regional Leste e tem capacidade para catação e triagem de 7 toneladas semanais de

resíduos sólidos urbanos. Os beneficiários indiretos são 238.539 habitantes da regional,

segundo os dados do IBGE / Censo 2010.

O projeto tem o apoio da Secretaria Municipal de Assistência Social de Belo Horizonte,

que acompanha os catadores em situação de rua. Além disso, a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente também apoia esta iniciativa, junto com a SLU.

Considerando o pequeno aporte financeiro da proponente, há a possibilidade de

destinação de emendas parlamentares para o objeto do projeto inscrito, que está sendo

formalizada até o presente momento de submissão deste edital.

A implantação do Ponto Verde justifica-se por:

- a importância deste projeto para a formação do arquiteto e urbanista reside no

reconhecimento, na sistematização, no registro e no aprimoramento de processos,

técnicas e práticas de urbanização sustentável, orientando-se a formação do

arquiteto-urbanista para o enfrentamento de questões próprias à cidade brasileira

desde meados do século XIX. É a partir de então que, paralelamente à conversão

da terra em mercadoria, a urbanização passa a ser dominada por processos de

produção heterônomos, em si mesmos excludentes, alienantes e predatórios.



- Mais de cento e cinqüenta anos depois, no Brasil de hoje, a informalidade urbana

cresce mais do que a pobreza urbana, prova cabal de que o espaço não é – e

nunca foi na história dos capitalismos -- mero palco da luta de classes.

- A importância dessa abordagem para o campo AU está na experimentação de

metodologias e técnicas de proposição e de execução na escala urbana, capazes

de reorientar a atuação profissional do arquiteto urbanista.

- Isso não significa, contudo, a busca de metodologias e técnicas exclusivas para as

áreas de moradia de população de baixa renda ou metodologias e técnicas

exclusivas para as demandas de grupos de baixa renda. No que se refere ao foco

no trabalho de catação na rua, trata-se de buscar essa saída ali onde a

experimentação é autorizada, requerida e, acima de tudo, urgente.

- A importância deste trabalho para a comunidade externa está no acesso a essa

experimentação e aos pressupostos que a orientam, na inversão de processos

predatórios e excludentes de urbanização e na conquista do direito não apenas à

terra urbanizada ou à moradia, mas também a uma cidade, com a qualidade que o

conceito ainda guarda, inclusive em sua dimensão política.

A despeito de todas as precariedades, os catadores resistem às ameaças de remoção do

espaço urbano, planejam e produzem espaços, de modo organizado para realização do

serviço ambiental.

Monitoramento e avaliação:

Este projeto será monitorado mediante:

- encontros quinzenais com a equipe do projeto, que inclui os catadores, com os objetivos

de apresentar resultados e avaliar demandas, prever e programar ações;

- encontros mensais com as equipes apoiadoras do Projeto, com o objetivo de integrar as

ações e de fazê-las convergir a objetivos comuns.

Os procedimentos para a avaliação dos resultados a serem alcançados estão previstos

nas etapas da Assessoria Técnica e foram elaborados segundo a metodologia

colaborativa. Os procedimentos serão registrados em relatórios parciais e serão

encaminhados no grupo do whatsapp para os assessorados e para os parceiros do

projeto. Compreendem o desenvolvimento de projeto arquitetônico e acompanhamento da

obra.

3. Objetivos



a. Citar de forma clara e concisa, expressando o que se pretende atingir com o projeto
em termos de mitigação, solução ou alternativas ao que se expôs como problema na
justificativa técnica e social.
b. De todos os objetivos que a proposta apresentar, pelo menos dois deverão estar
entre os listados no item 11.4, do Capítulo XI, do Edital, podendo ser feita aqui uma
referência direta a eles.
Gerais:

Implantar o Ponto Verde (EPU) na bacia do Ribeirão Arrudas: no terreno da avenida

Andradas.

Gerar renda para seis catadores de material reciclável em situação de rua.

Aumentar a renda para dezessete catadores associados da Coopesol Leste.

Ampliar o serviço de coleta seletiva em 7 toneladas de material reciclável, além daquelas

toneladas já recolhidas na região.

Ampliar o serviço de coleta seletiva para uma população de cerca de 250.000 habitantes

dos bairros que compõem a regional leste de Belo Horizonte, que coincide com o baixo

Arrudas.

Específicos:

Promover a recuperação ambiental de áreas afetadas por desastres ambientais,

climáticos ou provocados por interferência humana no território, em áreas de

vulnerabilidade social através da ATHIS.

Elaborar ações e projetos de prevenção para áreas comprovadamente sob risco de

desastres ambientais, climáticos ou provocados por interferência humana no território,

desde que contemple áreas de vulnerabilidade social através da ATHIS.

Promover a produção de conhecimento na área de Assistência e Assessoria Técnica para

Habitação de Interesse Social (ATHIS) que oriente o exercício profissional e seu

aperfeiçoamento, prioritariamente.

Promover o desenvolvimento e o fortalecimento do ensino, da extensão e do exercício

profissional da Arquitetura e Urbanismo através da ATHIS.

Estimular melhorias urbanas e nas moradias nas comunidades urbanas e rurais;



Revelar experiências relacionadas ao saber popular no âmbito da habitação de interesse

social;

Promover a divulgação e democratização do conhecimento sobre a Lei nº 11.888/2008 e

das demais leis pertinentes no que se refere ao direito à moradia e o direito à cidade;

Apresentar metodologia inovadora de implementação de ATHIS;

Potencializar a conquista e ampliação do campo de atuação profissional do arquiteto e

urbanista;

Apresentar soluções urbanas que relacionem o saneamento básico, a saúde pública e as

questões relativas às melhorias habitacionais;

4. Metodologia

Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas.

Potenciais parceiros e/ou parcerias confirmadas

Considerando a sub-bacia hidrográfica a melhor unidade de planejamento e gestão

(BRASIL, 1997), esta proposta adota, em sua metodologia, diretrizes de recuperação

ambiental da unidade macro (a bacia do Ribeirão Arrudas) por meio de ações pontuais

em áreas menores (microbacias ou linhas de drenagem). Observou-se essa

oportunidade de delimitação a partir da atuação dos próprios catadores. O cultivo de

hortas, o cuidado com olhos d’água assoreados, entre outros, são práticas presentes no

Vale do Arrudas.

A intenção é tornar essas áreas de sub-bacia uma referência de desenvolvimento e

implantação de processos de urbanização, condizentes com a capacidade de suporte do

sítio.

O trabalho na sub-bacia funciona como um efeito-demonstração, em escala real (1:1),

sensibilizando moradores e, depois, atestando a eficiência da tecnologia proposta. Antes,

porém, é necessário trabalhar junto com os moradores o contexto ambiental geral em que

se encontram. O entendimento de que o meio ambiente é integrado e acontece de forma

sistêmica, ou seja, cada ação gera resultado no todo (a ação em uma microbacia irá

afetar posteriormente toda a bacia), é essencial para as ações de reabilitação ambiental

urbana.



Além da metodologia de trabalho na área de sub-bacia, o projeto também se utilizou do

conceito de cidade geossuportada como norteador das ações em território. A perspectiva

que considera a cidade como geossuportada diz respeito a toda e qualquer cidade

existente. É suporte, portanto, para uma análise urbana associada ao campo de

conhecimento da Geologia e que dá origem ao termo Geologia Urbana, na qual se

basearam as intervenções realizadas pelo projeto no território. Desenvolvido pelo

professor Edézio Teixeira de Carvalho, 2001, o conceito se funda na dinâmica de

interação entre três camadas estruturais da cidade, na qual nenhuma existe sem a

presença da outra. As camadas possuem funções precisas e distintas, porém seus

desempenhos são determinantes entre si. A superestrutura é o conjunto de intervenções

humanas finais, de maior visibilidade na cidade e constitui a totalidade de prédios e casas

edificados na cidade. São as habitações, os hospitais, as escolas, os teatros, as lojas, as

bibliotecas etc. A mesoestrutura define-se pelo conjunto das ações que proporcionam

diretamente a instalação da superestrutura. São as movimentações e/ou contenções de

terra realizadas para a construção de um edifício, ou para abertura de uma via, por

exemplo. É o sistema de drenagem pluvial, de coleta de esgoto, de abastecimento de

água, de energia elétrica, ou rede de iluminação pública. Essas intervenções estão

submetidas às demandas e ao porte da superestrutura e condicionam seu funcionamento.

A infraestrutura são as características naturais do sítio no qual super e mesoestrutura se

instalam. É uma plataforma geológica com todos os seus atributos. São os diferentes

tipos de solo e de cursos d’água, a dinâmica das águas da chuva e dos ventos, o relevo

lentamente conformado pela ação das intempéries e das forças tectônicas, a flora e a

fauna locais, o céu remoto, etc. A infraestrutura dá suporte à cidade e nela determina

desempenhos. O Ponto Verde é uma mesoestrutura urbana fundamental para a retirada

de resíduos sólidos do ciclo da água que incide no território.

Para este projeto propõe-se a implantação do Ponto Verde em dois momentos:

desenvolvimento do estudo preliminar do Projeto de Arquitetura (fase 1) e

Acompanhamento da Obra (fase 2).



5. Plano de Divulgação

a. Descrição das peças gráficas e eletrônicas de divulgação do projeto, com suas

características técnicas e com a proposta de aplicação da logomarca do CAU/MG.

b. Se a proposta contemplar espaço para auditório ou área de exposição para montagem

de estande do CAU/MG deverá ser enviada com os seguintes documentos:

I. Planta geral do local do evento, se houver;

II. Planta do pavilhão de exposição, com a localização do espaço destinado ao

CAU/MG e a indicação dos expositores vizinhos;

III. Planta do estande a ser ocupado pelo CAU/MG; e

IV. Descritivo da montagem e da infraestrutura que será disponibilizada ao apoiador.

O projeto será lançado na Cooperativa Solidária dos Trabalhadores e Grupos Produtivo

da Região Leste - Coopesol Leste, localizada no bairro Granja de Freitas. A abertura

contará com os associados da cooperativa, os catadores autônomos que o projeto

abrange, os diretores das escolas e suas equipes de gestão e os representantes da

secretaria municipal de Assistência Social, Meio Ambiente e SLU, bem como de

represenantes desta instituição apoiadora. As peças gráficas conterão estas imagens do

Estudo Preliminar do Ponto Verde e terão as logomarcas das instituições apoiadoras.



A divulgação do projeto será realizada pelas mídias sociais da COPERSOLESTE e dos

parceiros apoiadores.

6. Cronograma de execução e metas

Metas Et

a

Especificação da

ação/atividade

Indicador físico Duração



p

a

Indicador Físico Unida

de

Quanti

dade

Início Término

Desenvolvi

mento

projeto

legal

1 projeto legal m2 400 01/10/2022 01/04/2023
Aprovação de Projeto na

Prefeitura

SM 400

PROJETO ARQUITETONICO -

EXECUTIVO (REFEITÓRIO E

SANITÁRIOS)

A1 2

PROJETO DE CONTENÇAO (MURO

RUA SANTA LUZIA)

A1 2

PLANILHA DE QUANTITATIVOS

AREA <= 1000 M2

m2 2

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA

CONSTRUÇÕES NOVAS - AREA ATÉ

1.000 M2

m2 50

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS

COM MEMORIAL DESCRITIVO DE

CADA AMBIENTE E

EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÕES NOVAS - AREA ATÉ

1.000 M2

m2 50

Acompan

hamento

semanal

2 MDO de acompanhamento

semanal em dois meses

hora 32 01/02/2023 01/04/2023

7. Contrapartidas
a) Contrapartidas como dispostas no item 11.2 do Edital;

b) Descrição de outras formas de contrapartida e de retorno institucional, se for o caso;

Especificação Valor (R$) –
Quando houver/Se
for o caso

% do apoio –
Quando
houver/Se for o
caso

Empréstimo da sede da cooperativa para a
divulgação do projeto

Não se aplica Não se aplica

Participação da Diretora-Presidenta da
cooperativa nos encontros com o arquiteto a

Não se aplica Não se aplica



ser contratado e com os representantes do
poder público

8. Detalhamento da aplicação dos recursos financeiros

Proponente Valor % sobre o Total

Material de consumo

Serviços de terceiros – Pessoa Física

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Custo Indiretos/Equipe encarregada pela

execução

Equipamentos e materiais permanentes

Total de recursos da Proponente:

Parceiro 1: [PREENCHER RAZÃO SOCIAL] Valor % sobre o Total

Material de consumo

Serviços de terceiros – Pessoa Física

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Custo Indiretos/Equipe encarregada pela

execução

Equipamentos e materiais permanentes

Total de recursos do Parceiro 1:

Apoio CAU/MG Valor % sobre o Total

Material de consumo

Serviços de terceiros – Pessoa Física 39.727,18 100%

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Custo Indiretos/Equipe encarregada pela

execução

Equipamentos e materiais permanentes

Total de Apoio do CAU/MG:

Total: 39.727,18 100%

9. Declaração





Local e data

Responsável pela Comissão de Seleção.
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4+,423/3*2�3�
KLMNKOPQRS�TK�XMLPVPX�TK�P\MU]YWS�
4+,423/3//�3�
KLMNKOPQRS�TK�UPVKOWPWX�UKV_\WLSX̀�KaLKVS�P\MU]YWS�
4+,403.3**�3�
KLMNKOPQRS�TK�UPVKOWPWX�N\_XVWLSX�

	
'F$%G#�!�$!&'"%()#�$9��9:<"!b9�c<"A$%'9�

02J34�3��SSNKOPVWdP�

	
?#G"9$#<"#�


������5�����6����������6�����
�� !"#�

2=2�
'# >?! !�:#�

EEEEEEEE�

	
'!>�

4*,0+-32*=�
;9%""#�$%&:"%:#�

@
���������
������
 <�%'A>%#�

�����e�
�6�����
<C�

5@�

	
!�$!"!(#�!?!:"I�%'#�

�����
��������fg�e��,��5,�
�
:!?!C#�!�

h42i�40..3.-0-1�h42i�+/.+3+++=�

	
!�:!�C!$!"9:%H#�"!&>#�&[H!?�B!C"D�

EEEEE�

	
&%:<9()#�'9$9&:"9?�

������
$9:9�$9�&%:<9()#�'9$9&:"9?�

0/1*/10**=�

	
 #:%H#�$!�&%:<9()#�'9$9&:"9?�

	
	
&%:<9()#�!&>!'%9?�

EEEEEEEE�
$9:9�$9�&%:<9()#�!&>!'%9?�

EEEEEEEE�

9jklmnol�jpqn�%rstkuvwl��lkxntymn�"C;�rz��{�|}~�op����op�op�px�kl�op�����{

!xytyol�rl�oyn�0=1*+10*00��s�20�2.�*2�Bontn�p��lkn�op�;kns�qynD{ >��yrn��212





Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31400052267 2143

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COOPERATIVA SOLIDARIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS PRODUTIVOS DA REGIAO LESTE - COOPESOL - LESTE

008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

BELO HORIZONTE

6 Março 2020

Nº FCN/REMP

MGE2000204499

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7756387 em 09/03/2020 da Empresa COOPERATIVA SOLIDARIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS PRODUTIVOS
DA REGIAO LESTE -  COOPESOL -  LESTE, Ni re 31400052267 e protocolo 201126851 -  06/03/2020.  Autent icação:
B02850BBC6D2A945388296B4C2E6954AC5B4B315. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/112.685-1 e o código de segurança cR5n Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 10/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral. pág. 1/25



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/112.685-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2000204499

Data

06/03/2020

377.785.876-53 MARCOS ANTONIO ELIAS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DOS 

COOPERADOS DA COOPERATIVA SOLIDARIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS 

PRODUTIVOS DA REGIÃO LESTE – COOPESOL LESTE, COM SEDE NA RUA DE 

DOIS MIL E DEZOITO, Nº 151, BAIRRO GRANJA DE FREITAS, BELO 

HORIZONTE/MG, CEP: 30.285.180. 

CNPJ: 08.067.920/0001-39 - NIRE: 3140005226-7 

 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, nesta cidade de 

Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, em sua sede social 

localizada à Rua Dois Mil e Duzentos e Dezoito, nº 151, Bairro 

Granja Freitas (Galpão da Reciclagem), ás 08h00minhs, em 

primeira convocação, realizou-se a "Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária" dos cooperados da COOPERATIVA SOLIDARIA DOS 

TRABALHADORES E GRUPOS PRODUTIVOS DA REGIÃO LESTE – COOPESOL 

LESTE. Havendo quórum legal com a presença de 40 cooperados em 

pleno gozo de seus direitos sociais, conforme assinaturas 

lançadas na lista de presença, a senhora Presidente convidou os 

demais membros do Conselho da Administração e os integrantes do 

Conselho Fiscal para fazerem parte da reunião e deu por aberto à 

seção. Em seguida, solicitou que o senhor Diretor Financeiro 

fizesse a leitura do Edital de Convocação, que foi amplamente 

divulgado, de forma tríplice, conforme lei 5.764/71, através 

comunicação aos cooperados por intermédio de circulares, 

publicado na página 06 do Jornal HOJE EM DIA, no dia 07 de 

fevereiro de 2020, e afixado em lugar próprio na sede da 

Cooperativa. 

PAUTA: 

01 – Eleição para mandato Março/2020 a Março/2024; 

02 - Prestação de Contas (exercícios de 2017, 2018 e 2019); 

03 – Previdência Social e Transporte; 

04 – Atualização do Regimento Interno; 

05 – Inclusão e Exclusão de Cooperados. 

 

Belo Horizonte, 03 de Fevereiro de 2020. 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Dando sequencia aos trabalhos, a Senhora Diretora Presidente 

reunida com os demais membros do Conselho de Administração, os 

integrantes do Conselho Fiscal e demais cooperados presentes, 

discutiram os assuntos em pauta com a proposta de fazer 

prevalecer o Estatuto Social. 

01 – Eleição para mandato Março/2020 a Março/2024; 

A Diretora Presidente, Sra. Vilma da Silva Estevam pediu a todos 

os cooperados que dessem sugestões sobre candidatos para 

formação de uma nova Diretoria. Em decisão conjunta, todos 

acharam melhor uma “chapa única” que com a votação unânime 

escolheram os seguintes cooperados para representá-los. CONSELHO 

ADMINISTRATIVO – DIRETORA PRESIDENTE: continua Vilma da Silva 

Estevam, brasileira, casada, catadora, natural de Iapu/MG, data 

de nascimento 08/04/1967, C.I MG-5.062.318 expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 875.048.046-49, residente no Beco Antonio Rocha Almeida, 

nº 227, Bairro Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; DIRETOR FINANCEIRO: 

continua Marcos Antonio Elias, brasileiro, solteiro, catador, 

natural de Belo Horizonte/MG, data de nascimento 21/12/1963, C.I 

MG-2.519.234 expedida pelo SSP/MG, CPF nº 377.785.876-53, 

residente na Rua Itaipu, nº 830, Bairro Vera Cruz, Belo 

Horizonte/MG; DIRETORA ADMINISTRATIVA: continua Vanderli Alcides 

Correia, brasileira, solteira, catadora, natural de São Vicente 

do Rio Doce/MG, data de nascimento 11/05/1966, C.I MG-7.657.872 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 626.608.886-04, residente na Rua 

Cravinas, nº 557, Bairro Esplanada, Belo Horizonte/MG. DIRETORA 

VOGAL: saindo Maria Aparecida de Freitas, entrando Carmozina 

Donata Mendes, brasileira, casada, catadora, natural de Miguel 

Burmier/MG, data de nascimento 07/08/1948, C.I MG-956.496 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 400.846.636-34, residente na Rua 

Horto, nº 120, Bairro Taquaril, Belo Horizonte/MG. DIRETORA 

VOGAL: saindo Ana Cristina dos Santos, entrando Maria Helena do 

Amaral, brasileira, solteira, catadora, natural de Belo 

Horizonte/MG, data de nascimento 07/08/1963, C.I MG-3.443.265 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 760.568.216-68, residente na Rua 

Itaipu, nº 891, Bairro Alto Vera Cruz, Belo Horizonte/MG. 

CONSELHO FISCAL – CONSELHEIRA FISCAL EFETIVA: saindo Creuza 

Maria Vieira, entrando Ana Cristina dos Santos, brasileira, 

solteira, catadora, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 14/07/1975, C.I MG-9.328.774 expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 037.439.256-05, residente na Rua São Vicente, nº 170 – 
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apartamento 203 – bloco 07, Bairro Granja de Freitas, Belo 

Horizonte/MG. CONSELHEIRA FISCAL EFETIVA: saindo Ana Maria dos 

Santos, entrando Claudiane Grigorio, brasileira, solteira, 

catadora, natural de Belo Horizonte/MG, data de nascimento 

17/09/1981, C.I MG-12.357.721 expedido pelo SSP/MG, CPF nº 

082.854.736-00, residente na Rua Beco Evangelista, nº 185, 

Bairro Saudade, Belo Horizonte/MG; CONSELHEIRA FISCAL EFETIVA: 

saindo Carmozina Donata Mendes, entrando Hilda da Conceição de 

Souza, brasileira, solteira, catadora, natural de Belo 

Horizonte/MG, data de nascimento 19/08/1969, CI nº MG-5.070.626 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 747.136.556-00, residente no Beco 

Itaipú, nº 188, Bairro Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; CONSELHEIRO 

FISCAL SUPLENTE: saindo Maria Martins dos Santos, entrando 

Benedito Estevam, brasileiro, casado, catador, natural de Belo 

Horizonte/MG, data de nascimento 22/09/1949, C.I MG-1.795.173 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 205.427.716-91, residente no Beco 

Antonio Rocha Almeida, nº 227, Bairro Vera Cruz, Belo 

Horizonte/MG; CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE: saindo Sheila dos 

Santos Machado, entrando Samuel Felipe de Almeida, brasileiro, 

solteiro, catador, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 12/12/1993, C.I MG-12.687.788 expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 018.990.366-01, residente na Rua Desembargador Saraiva, 

nº 500, Bairro Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; CONSELHEIRA FISCAL 

SUPLENTE: saindo  Maria Helena do Amaral, entrando Maria 

Aparecida dos Santos Filha, brasileira, solteira, catadora, 

natural de Peçanha/MG, data de nascimento 09/10/1991, CI nº MG-

17.716.121 expedido pelo SSP/MG, CPF nº 112.142.646-89, 

residente na Rua Diniz Dias, nº 145, Bairro Granja de Freitas, 

Belo Horizonte/MG. 

Ficando assim: 

CONSELHO ADMINISTRATIVO: 

Diretora Presidente – VILMA DA SILVA ESTEVAM; 

Diretor Financeiro – MARCOS ANTÔNIO ELIAS; 

Diretora Administrativa – VANDERLI ALCIDES CORREIA; 

Diretora Vogal – CARMOZINA DONATA MENDES; 

Diretora Vogal – MARIA HELENA DO AMARAL. 
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CONSELHO FISCAL: 

Cons. Fiscal Efetiva – ANA CRISTINA DOS SANTOS; 

Cons. Fiscal Efetiva – CLAUDIANE GRIGORIO; 

Cons. Fiscal Efetiva – HILDA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA; 

Cons. Fiscal Suplente – BENEDITO ESTEVAM; 

Cons. Fiscal Suplente – SAMUEL FELIPE DE ALMEIDA; 

Cons. Fiscal Suplente – MARIA APARECIDA SANTOS FILHA. 

Esta Diretoria (CONSELHO ADMINISTRATIVO) tem seu mandato 

iniciado em 03/03/2020 com termino em 02/03/2024, já o CONSELHO 

FISCAL o mandato é apenas de 01 (um) ano, se iniciando em 

03/03/2020 com termino em 02/03/2021. Havendo qualquer 

divergência, poderão ser tomadas as devidas providências, 

conforme leis e regras que regem o Estatuto desta Cooperativa. 

Todos os membros do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal 

declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração e fiscalização da Cooperativa, por lei 

especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé, concussão, peculato ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública ou propriedade enquanto perdurarem os efeitos da 

condenação nos termos do Art. 1.011, §1º do Código Civil/2002. 

Declaram ainda que estão em dia com suas obrigações sociais, não 

estando submetidos a nenhum e qualquer processo 

disciplinar/ético. 

02 – Prestação de Contas (exercício de 2017, 2018 e 2019); 

*Exercício de 2017: A Presidente Vilma da Silva Estevam, passou 

a palavra ao contador Vainner Basílio, que apresentou a todos os 

cooperados a prestação de contas do ano de 2017, que foi 

analisada e aprovada por unanimidade por todos. Em seguida, o 

engenheiro de produção Marcelo Souza apresentou uma análise dos 

dados financeiros do ano de 2017 com estimativa de variação 

positiva dos dados para o ano de 2018. Sinalizou a necessidade 
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de uma produção corrente de aproximadamente 167 toneladas/mês 

para garantia mínima de retirada dos cooperados e cobertura dos 

custos totais de operação. Ainda, sugeriu que o grupo gestor da 

cooperativa realizasse algumas experiências de variação da forma 

de rateio considerando a variação existente na produção, 

solicitando á senhora presidente Vilma os últimos 03 (três) 

meses (maio, junho e julho) do volume da produção individual. 

Estabeleceu como objetivo realizar uma estimativa da capacidade 

produtiva e sinalizar possíveis ações para aumento de produção a 

partir do mês de agosto. 

*Exercício de 2018: A Presidente Vilma da Silva Estevam, passou 

a palavra ao contador Vainner Basílio, que apresentou a todos os 

cooperados a prestação de contas do ano de 2018, que foi 

analisada e aprovada por unanimidade por todos. 

*Exercício de 2019: Ainda com a palavra o contador Vainner 

Basílio apresentou os números e relatórios da prestação de 

contas de 2019, que foi analisada e aprovada por unanimidade por 

todos. 

03 – Previdência Social e Transporte; 

A técnica social Leila Regina apresentou alguns artigos do 

Estatuto da cooperativa que passou por reformulação sendo 

adequado à legislação vigente que devem subsidiar a atualização 

do regimento interno. Com base em consulta jurídica realizada 

junto à advogada, fazendo uso da palavra, o contador Vainner 

informou não existir obrigatoriedade na legislação específica de 

cooperativa sobre pagamento de dias de atestado, sendo de 

decisão coletiva as regras a serem estabelecidas na cooperativa. 

Após debate colocou-se em votação, sendo acordado que a 

cooperativa arca com 05 (dias) de afastamento do cooperado 

mediante apresentação de atestado referendado pelo conselho 

gestor.  Transcorrido esse período os cooperados devem acionar o 

INSS. Debateu-se sobre dois casos ativos na cooperativa, o das 

senhoras Sheila dos Santos Machado e Ana Cristina dos Santos. A 

senhora Sheila passou por procedimento cirúrgico e solicitou o 

pagamento do afastamento de 15 (quinze) dias, contudo ao 
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retornar em avaliação médica foi indicado o afastamento por mais 

30 (trinta) dias totalizando 45 (quarenta e cinco) dias, sendo 

indicado que a mesma acione o INSS. A cooperada Ana Cristina se 

manifestou contrária ao pagamento solicitado pela cooperada 

Sheila por ter, em igual, passado por procedimento médico, 

recorrendo imediatamente ao INSS e sendo “amparada” pelo órgão. 

Não concordando com a decisão do coletivo a senhora Sheila 

agrediu verbalmente a todos, proferindo xingamentos, comunicando 

que iria denunciar a cooperativa ao (Ministério do Trabalho). Em 

resposta o diretor financeiro retribuiu a agressão com ofensas e 

gritos. Em continuidade votou-se sobre a possibilidade do 

pagamento do custo de transporte dos cooperados Sheila dos 

Santos Machado, Ricardo Gualberto e Vanderli Alcides Correia, 

sendo indeferida a proposta. Contudo, acordou-se que o conselho 

gestor com apoio da equipe técnica realizaria um estudo dos 

custos para a cooperativa com análise de diferentes 

possibilidades de custeio, como parcial por exemplo.  

04 – Atualização do Regimento Interno; 

Fazendo uso da palavra à senhora presidente Vilma da Silva 

Estevam, esclareceu aos cooperados que o Regimento Interno que 

ora vigora na cooperativa data do ano de 2009 e, assim como o 

Estatuto precisou ser reformulado de acordo com alteração 

legislativa, o documento não atende ao funcionamento da 

cooperativa. A palavra foi passada a técnica social Leila Regina 

que propôs ao grupo uma revisão dos termos gerais do regimento 

para levantamento das questões a serem suprimidas e/ou inclusas 

no novo documento conforme entendimento geral. Ao início da 

exposição dos artigos previstos no Regimento Interno a cooperada 

Sheila dos Santos Machado pediu uso da palavra argumentando não 

existir o cumprimento do mesmo nem por parte da diretoria, que 

atua em benefício próprio. Relatou que as decisões tomadas em 
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reuniões não são cumpridas e que está sendo prejudicada pelos 

diretores com atraso de pagamento e não custeio de despesas como 

passagem e direitos previdenciários.  Pediu a palavra à senhora 

Presidente em resposta as questões apontadas pela cooperada, à 

técnica Leila Regina esclareceu as responsabilidades e 

atribuições dos diretores, bem como a previsão estatutária para 

debate e deliberação das questões da cooperativa em assembleia, 

inclusive sobre a atuação da diretoria. A senhora Sheila iniciou 

agressão verbal dirigida a presidente e a cooperada Thais Regina 

com acusações sobre dolo moral e atuação escusa no processo 

administrativo da cooperativa, uma vez que se trata de relação 

de parentesco em primeiro grau sendo mãe e filha. Iniciou-se uma 

discussão entre as cooperadas Sheila e Thais entre xingamentos e 

gritos a cooperada Sheila dos Santos arremessou uma cadeira, 

desferindo pontapés e chutes, na direção da cooperada Thais que 

respondeu ás agressões. A assembleia foi suspensa, sendo 

retomada para deliberação de aplicação de penalidades ás 

cooperadas envolvidas no ato de agressão. Em consulta ao 

Estatuto Social e por deliberação do Conselho Administrativo, 

bem como da assembleia definiu-se por proceder à ELIMINAÇAO da 

cooperada Sheila dos Santos Machado nos termos do “Artigo 11º - 

A eliminação do associado, que será aplicada em virtude da 

infração da lei, ou deste Estatuto, será feita por decisão do 

Conselho de Administração, depois de notificação ao infrator; os 

motivos que a determinaram deverão constar no termo lavrado no 

Livro de Matrícula e assinado pelo Presidente da cooperativa”. 

Em relação á cooperada Thaís Regina o Conselho Administrativo 
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bem como assembleia deliberou por aplicar penalidade de 

SUSPENSÃO imediata de 10 (dez) dias corridos. 

05 – Inclusão e Exclusão de Cooperados. 

Dando sequência aos trabalhos, a senhora presidente prosseguiu 

com a proposta de oficializar a Exclusão e Inclusão de 

cooperados no quadro social da Cooperativa de acordo com os 

termos previsto no Estatuto. A exclusão de cooperados por 

deixarem de atender os requisitos estatutários de ingresso ou 

permanência na cooperativa sendo constatado pelo Conselho 

Administrativo o abandono das funções. Foram EXCLUIDOS: Cleonice 

Maria Ribeiro, brasileira, casada, catadora, natural de Belo 

Horizonte/MG, data de nascimento 03/03/1960, CI nº MG-1.244.042, 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 392.225.196-04, residente na Rua 

São Vicente, nº 295 – bloco 66, apartamento 302, Bairro São 

Vicente, Belo Horizonte/MG; Leonides Dias dos Santos, 

brasileira, casada, catadora, natural de Belo Horizonte/MG, data 

de nascimento 01/05/1956, CI nº MG-7.952.613, expedido pelo 

SSP/MG, CPF nº 405.240.846-38, residente na Rua Ipatinga, nº 

148, Bairro Saudade, Belo Horizonte/MG; Clementina Aparecida 

Guedes, brasileira, casada, catadora, natural de Belo 

Horizonte/MG, data de nascimento 14/11/1956, CI nº MG-2.125.175, 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 401.780.486-15, residente na Rua 

Dalva, nº 139, Bairro Primeiro de Maio, Belo Horizonte/MG; 

Fernanda Regina Vieira Araújo, brasileira, solteira, catadora, 

natural de Mateus Leme/MG, data de nascimento 13/09/1996, CI nº 

MG-17.211.611, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 092.198.336-03, 

residente na Rua São Vicente, nº 397 – bloco 03, apartamento 

207, Bairro Granja de Freitas, Belo Horizonte/MG; Maria Silvana 

Pereira dos Santos, brasileira, casada, catadora, natural de 

Itambacuri/MG, data de nascimento 27/10/1975, CI nº MG-

13.334.931, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 072.571.886-29, 

residente na Rua Doze Mil Duzentos e Dezenove, nº 120, Bairro 

Granja de Freitas, Belo Horizonte/MG; Irivelton Bernardo da 

Silva, brasileiro, solteiro, catador, natural de Belo 
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Horizonte/MG, data de nascimento 25/01/1983, CI nº MG-

11.637.538, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 064.853.436-79, 

residente na Rua Apiacas, nº 275 – caixa 02, Bairro Pindorama, 

Belo Horizonte/MG; Gildair Pereira da Souza, brasileiro, 

solteiro, catador, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 26/07/1996, CI nº MG-20.342.265, expedido pelo 

SSP/MG, CPF nº 139.670.136-26 residente na Rua Desembargador 

Saraivas, nº 107, Bairro Alto Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; 

Ignácia Rosa de Jesus, brasileira, solteira, catadora, natural 

de Carandaí/MG, data de nascimento 13/05/1944, CI nº M-

2.339.810, expedito pelo SSP/MG, CPF nº 846.949.716-20, 

residente na Rua Nova Vista, nº 10, Bairro Taquaril, Belo 

Horizonte /MG; Francisca Romana de Oliveira Reis, brasileira, 

casada, catadora, natural de Alto Rio Doce/MG, data de 

nascimento 15/04/1954, CI nº MG-8.189.443, expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 058.744.436-30, residente na Rua Dois Mil Duzentos e 

Dezenove, nº 290 – apartamento 204 – bloco 09, Bairro Granja de 

Freitas, Belo Horizonte/MG; Ana Maria dos Santos, brasileira, 

solteira, catadora, natural de Itauninha/MG, data de nascimento 

18/04/1958, CI nº MG-14.241.089, expedito pelo SSP/MG, CPF nº 

100.289.596-04, residente na Rua Jequitinhonha, nº 239, Bairro 

Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; Ricardo Gualberto, brasileiro, 

solteiro, catador, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 30/06/1977, CI nº MG-4.356.529, expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 048.138.936-94, residente na Rua Desembargador Bráulio, 

nº 1628, Bairro Alto Vera Cruz, Belo Horizonte/MG, Sheila dos 

Santos Machado, brasileira, solteira, catadora, natural de Ponte 

Nova/MG, data de nascimento 22/12/1986, CI nº MG-14.781.529, 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 081.453.076-19, residente na Rua 

São Vicente, nº 519, Bairro Granja de Freitas, Belo 

Horizonte/MG, que foi ELIMINADA de acordo com termos 

Estatutários. Em seguida se procedeu à leitura dos nomes das 

pessoas que passam a fazer parte do quadro social da cooperativa 

como previsto no artigo 3º do Estatuto. “Poderá associar-se a 

Cooperativa qualquer pessoa que se dedique a atividade objeto 

desta sociedade, dentro da área de admissão da Cooperativa que 
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concordem com as disposições deste Estatuto e não se dediquem a 

atividades que possam prejudicar os interesses e objetivos da 

Cooperativa, nem colidir com os mesmos.“ Foram INCLUIDOS: Eliza 

Cristina Marques, brasileira, solteira, catadora, natural de 

Belo Horizonte/MG, data de nascimento 16/01/1989, CI nº MG-

16.732.067, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 101.255.596-82, 

residente na Rua General Ozório, nº 1.135, Bairro Alto Vera 

Cruz, Belo Horizonte/MG; Gilvano Soares dos Santos, brasileiro, 

solteiro, catador, natural de S. Antônio do Jacinto/MG, data de 

nascimento 06/02/1969, CI nº MG-6.028.657, expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 956.436.566-04, residente na Rua Boa Vista, nº 30, Bairro 

Conjunto Taquaril, Belo Horizonte/MG; Maria Aparecida dos Santos 

Filha, brasileira, solteira, catadora, natural de Peçanha/MG, 

data de nascimento 09/10/1991, CI nº MG-17.716.121 expedido pelo 

SSP/MG, CPF nº 112.142.646-89, residente na Rua Diniz Dias, nº 

145, Bairro Granja de Freitas, Belo Horizonte/MG; Hilda da 

Conceição de Souza, brasileira, solteira, catadora, natural de 

Belo Horizonte/MG, data de nascimento 19/08/1969, CI nº MG-

5.070.626 expedido pelo SSP/MG, CPF nº 747.136.556-00, residente 

no Beco Itaipú, nº 188, Bairro Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; 

Poliana Henrique de Oliveira, brasileira, solteira, catadora, 

natural de Justinópolis/MG, data de nascimento 30/01/1991, CI nº 

MG-18.364.964 expedito pelo SSP/MG, CPF nº 126.606.756-60, 

residente na Rua Diniz Dias, nº 145, Bairro Granja de Freitas, 

Belo Horizonte/MG, Roberto Pedro Gonçalves, brasileiro, solteiro, 
catador, natural de Belo Horizonte/MG, data de nascimento 

30/04/1997, CI nº MG-16.547.996, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 

097.552.296-55, residente na Rua General Ozório, nº 1.135, 

Bairro Alto Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; Anderson Marcelo 

Fontoura Alvarenga, brasileiro, solteiro, catador, natural de 

Belo Horizonte/MG, data de nascimento 28/10/1997, CI nº MG-

18.741.068, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 131.912.136-51, 

residente na Rua Gaspar de Lemos, nº 93 – Casa A, Bairro 

Taquaril, Belo Horizonte/MG, Daniele Valeska Mendes, brasileira, 
solteira, catadora, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 19/06/1977, CI nº MG-8.408.458, expedido pelo SSP/MG, 
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CPF nº 031.966.896-45, residente na Rua do Horto, nº 110, Bairro 

Taquaril, Belo Horizonte/MG, Dhoggeny Wesley Ferreira Batista, 
brasileiro, solteiro, catador, natural de Belo Horizonte/MG, 

data de nascimento 14/05/1989, CI nº MG-15.386.958, expedido 

pelo SSP/MG, CPF nº 090.208.866-14, residente na Rua Itamar, nº 

786 – Cx 2, Bairro Alto Vera Cruz, Belo Horizonte/MG, Natália 

Enes Germana da Costa, brasileira, solteira, catadora, natural de 
Belo Horizonte/MG, data de nascimento 18/05/2000, CI nº MG-

2035.1030, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 021.556.676-98, 

residente na Rua Prado, nº 8, Bairro Taquaril, Belo 

Horizonte/MG, Erlande Alves Pereira, brasileiro, casado, catador, 
natural de Belo Horizonte/MG, data de nascimento 28/08/1969, CI 

nº MG-5.017.882, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 800.737.866-91, 

residente na Rua Monte Real, nº 130 – Bl03, Bairro Granja de 

Freitas, Belo Horizonte/MG, Fátima Maria da Silva, brasileira, 
solteira, catadora, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 09/02/1975, CI nº MG-7.363.747, expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 990.553.846-15, residente na Rua Francisco Serrão, nº 

169, Bairro Taquaril, Belo Horizonte/MG, Alexandra Maria dos 

Martins Santos, brasileira, solteira, catadora, natural de Belo 
Horizonte/MG, data de nascimento 10/08/1974, CI nº MG-

11.421.544, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 068.142.116-96, 

residente na Rua Álvares Fernandes, nº 255 - CS, Bairro 

Taquaril, Belo Horizonte/MG, Daniel Soares Gonçalves, brasileiro, 
solteiro, catador, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 21/08/1976, CI nº M-8.127.482, expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 034.663.976-00, residente na Rua Itaipú, nº 850, Bairro 

Vera Cruz, Belo Horizonte/MG, Raquel Severino dos Santos, 
brasileira, solteira, catadora, natural de Mathias Lobato/MG, 

data de nascimento 18/06/1986, CI nº MG-12.945.736, expedido 

pelo SSP/MG, CPF nº 014.901.886-06, residente na Rua Dois Mil 

Duzentos e Vinte e Um, nº 60 – Bl09 – Ap03, Bairro Granja de 

Freitas, Belo Horizonte/MG. 

Concluído os trabalhos, a senhora Presidente passou a palavra 

para quem quisesse se manifestar e na ausência de manifesto e 

nada mais havendo a tratar, agradeceu a presença de todos, deu 
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por encerrada a presente Assembleia Geral e determinou a mim que 

servi como secretário que lavrasse a presente Ata e levasse a 

registro junto aos Órgãos públicos competentes para surtir os 

efeitos jurídicos necessários. Sendo por mim, pela senhora 

presidenta e demais membros do Conselho assinado como sinal de 

sua aprovação. Estes são os nomes dos cooperados que estiveram 

presentes, participaram da Assembleia e assinaram a Ata Geral 

Ordinária e Extraordinária original: Vilma da Silva Estevam, 

Marcos Antonio Elias, Ângela dos Santos Pereira, Benedito 

Estevam, Maria Helena do Amaral, Thaís Regina da Silva, 

Claudiane Grigorio, Cristiane Antonio Dutra, Maria Aparecida dos 

Santos, Raillan Luan Santos Silva, Maria Aparecida de Freitas, 

Carmozina Donata Mendes, Sheila dos Santos, Ângela Martins dos 

Santos, Maria Martins dos Santos, Ana Cristina dos Santos, 

Zenita Rodrigues Medeiros, Francisca Romana de Oliveira Reis, 

Ana Maria dos Santos, Ricardo Gualberto, Gilvanio Soares dos 

Santos, Hilda da Conceição de Souza, Salomé Ferreira de Souza 

Francisco, Poliana Henrique de Oliveira, Stephanie Celestina, 

Mario Rodrigues, Roberto Martins, Samuel Felipe de Almeida, 

Vanderli Alcides Correia, Eliete da Penha de Paula Andrade, 

Roberto Pedro Gonçalves, Anderson Marcelo Fontoura Alvarenga, 

Erlande Alves Pereira, Fátima Maria da Silva, Alexandra Maria 

dos Martins Santos, Daniel Soares Gonçalves, Raquel Severino dos 

Santos, Daniela Valeska Mendes, Natalia Enes Germana da Costa, 

Dhoggeny Wesley Ferreira Batista, Leila Regina, Marcelo Souza, 

Vainner Basílio. 

O senhor Diretor Financeiro, Marcos Antonio Elias, membro do 

CONSELHO ADMINISTRATIVO, assina a Ata original e assina 

digitalmente como representante legal da Cooperativa comprovando 

e afirmando a originalidade deste documento. 

 

Belo Horizonte/MG, 21 de fevereiro de 2020. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

COOPERATIVA SOLIDÁRIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS PRODUTIVOS 

DA REGIÃO LESTE - COOPESOL-LESTE, COM SEDE NA RUA 

DESEMBARGADOR BRÁULIO, Nº 943, BAIRRO ALTO VERA CRUZ, BELO 

HORIZONTE/MG, CEP: 30.285.180.  

CNPJ: 08.067.920/0001-39 – NIRE: 31400052267 

 

A Presidente da Cooperativa Solidária dos Trabalhadores e 

Grupos Produtivos da Região Leste COOPESOL-LESTE, a Sra. 

Vilma da Silva Estevam, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Estatuto Social, convoca os cooperados, em plenas 

condições de votar, para uma Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária a realizar-se na Rua Dois Mil e Duzentos e 

Dezoito, nº 151, Bairro Granja Freitas, Belo Horizonte/MG, 

a reunião será dia 21 de Fevereiro de 2020, as 08h00min com 

a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados em primeira 

convocação, as 09h00min com a presença de metade e mais um 

dos cooperados em segunda convocação, ou as 10h00min com a 

presença mínima de 16 (dezesseis) cooperados em terceira 

convocação, para deliberarem os seguintes assuntos: 

 

PAUTA: 

01 – Eleição para mandato Março/2020 a Março/2024; 

02 – Prestação de Contas (exercícios 2017, 2018 e 2019); 

03 – Previdência Social e Transporte; 

04 – Atualização do Regimento Interno; 

05 – Inclusão e Exclusão de Cooperados. 

 

Belo Horizonte, 03 de Fevereiro de 2020. 

 

VILMA DA SILVA ESTEVAM     

Diretora Presidente 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DOS 

COOPERADOS DA COOPERATIVA SOLIDARIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS 

PRODUTIVOS DA REGIÃO LESTE – COOPESOL LESTE, COM SEDE NA RUA DE 

DOIS MIL E DEZOITO, Nº 151, BAIRRO GRANJA DE FREITAS, BELO 

HORIZONTE/MG, CEP: 30.285.180. 

CNPJ: 08.067.920/0001-39 - NIRE: 3140005226-7 

 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, nesta cidade de 

Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, em sua sede social 

localizada à Rua Dois Mil e Duzentos e Dezoito, nº 151, Bairro 

Granja Freitas (Galpão da Reciclagem), ás 08h00minhs, em 

primeira convocação, realizou-se a "Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária" dos cooperados da COOPERATIVA SOLIDARIA DOS 

TRABALHADORES E GRUPOS PRODUTIVOS DA REGIÃO LESTE – COOPESOL 

LESTE. Havendo quórum legal com a presença de 40 cooperados em 

pleno gozo de seus direitos sociais, conforme assinaturas 

lançadas na lista de presença, a senhora Presidente convidou os 

demais membros do Conselho da Administração e os integrantes do 

Conselho Fiscal para fazerem parte da reunião e deu por aberto à 

seção. Em seguida, solicitou que o senhor Diretor Financeiro 

fizesse a leitura do Edital de Convocação, que foi amplamente 

divulgado, de forma tríplice, conforme lei 5.764/71, através 

comunicação aos cooperados por intermédio de circulares, 

publicado na página 06 do Jornal HOJE EM DIA, no dia 07 de 

fevereiro de 2020, e afixado em lugar próprio na sede da 

Cooperativa. 

PAUTA: 

01 – Eleição para mandato Março/2020 a Março/2024; 

02 - Prestação de Contas (exercícios de 2017, 2018 e 2019); 

03 – Previdência Social e Transporte; 

04 – Atualização do Regimento Interno; 

05 – Inclusão e Exclusão de Cooperados. 

 

Belo Horizonte, 03 de Fevereiro de 2020. 
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Dando sequencia aos trabalhos, a Senhora Diretora Presidente 

reunida com os demais membros do Conselho de Administração, os 

integrantes do Conselho Fiscal e demais cooperados presentes, 

discutiram os assuntos em pauta com a proposta de fazer 

prevalecer o Estatuto Social. 

01 – Eleição para mandato Março/2020 a Março/2024; 

A Diretora Presidente, Sra. Vilma da Silva Estevam pediu a todos 

os cooperados que dessem sugestões sobre candidatos para 

formação de uma nova Diretoria. Em decisão conjunta, todos 

acharam melhor uma “chapa única” que com a votação unânime 

escolheram os seguintes cooperados para representá-los. CONSELHO 

ADMINISTRATIVO – DIRETORA PRESIDENTE: continua Vilma da Silva 

Estevam, brasileira, casada, catadora, natural de Iapu/MG, data 

de nascimento 08/04/1967, C.I MG-5.062.318 expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 875.048.046-49, residente no Beco Antonio Rocha Almeida, 

nº 227, Bairro Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; DIRETOR FINANCEIRO: 

continua Marcos Antonio Elias, brasileiro, solteiro, catador, 

natural de Belo Horizonte/MG, data de nascimento 21/12/1963, C.I 

MG-2.519.234 expedida pelo SSP/MG, CPF nº 377.785.876-53, 

residente na Rua Itaipu, nº 830, Bairro Vera Cruz, Belo 

Horizonte/MG; DIRETORA ADMINISTRATIVA: continua Vanderli Alcides 

Correia, brasileira, solteira, catadora, natural de São Vicente 

do Rio Doce/MG, data de nascimento 11/05/1966, C.I MG-7.657.872 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 626.608.886-04, residente na Rua 

Cravinas, nº 557, Bairro Esplanada, Belo Horizonte/MG. DIRETORA 

VOGAL: saindo Maria Aparecida de Freitas, entrando Carmozina 

Donata Mendes, brasileira, casada, catadora, natural de Miguel 

Burmier/MG, data de nascimento 07/08/1948, C.I MG-956.496 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 400.846.636-34, residente na Rua 

Horto, nº 120, Bairro Taquaril, Belo Horizonte/MG. DIRETORA 

VOGAL: saindo Ana Cristina dos Santos, entrando Maria Helena do 

Amaral, brasileira, solteira, catadora, natural de Belo 

Horizonte/MG, data de nascimento 07/08/1963, C.I MG-3.443.265 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 760.568.216-68, residente na Rua 

Itaipu, nº 891, Bairro Alto Vera Cruz, Belo Horizonte/MG. 

CONSELHO FISCAL – CONSELHEIRA FISCAL EFETIVA: saindo Creuza 

Maria Vieira, entrando Ana Cristina dos Santos, brasileira, 

solteira, catadora, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 14/07/1975, C.I MG-9.328.774 expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 037.439.256-05, residente na Rua São Vicente, nº 170 – 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7756387 em 09/03/2020 da Empresa COOPERATIVA SOLIDARIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS PRODUTIVOS
DA REGIAO LESTE -  COOPESOL -  LESTE, Ni re 31400052267 e protocolo 201126851 -  06/03/2020.  Autent icação:
B02850BBC6D2A945388296B4C2E6954AC5B4B315. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/112.685-1 e o código de segurança cR5n Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 10/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral. pág. 4/25



 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DOS 

COOPERADOS DA COOPERATIVA SOLIDARIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS 

PRODUTIVOS DA REGIÃO LESTE – COOPESOL LESTE, COM SEDE NA RUA DE 

DOIS MIL E DEZOITO, Nº 151, BAIRRO GRANJA DE FREITAS, BELO 

HORIZONTE/MG, CEP: 30.285.180. 

CNPJ: 08.067.920/0001-39 - NIRE: 3140005226-7 

 

apartamento 203 – bloco 07, Bairro Granja de Freitas, Belo 

Horizonte/MG. CONSELHEIRA FISCAL EFETIVA: saindo Ana Maria dos 

Santos, entrando Claudiane Grigorio, brasileira, solteira, 

catadora, natural de Belo Horizonte/MG, data de nascimento 

17/09/1981, C.I MG-12.357.721 expedido pelo SSP/MG, CPF nº 

082.854.736-00, residente na Rua Beco Evangelista, nº 185, 

Bairro Saudade, Belo Horizonte/MG; CONSELHEIRA FISCAL EFETIVA: 

saindo Carmozina Donata Mendes, entrando Hilda da Conceição de 

Souza, brasileira, solteira, catadora, natural de Belo 

Horizonte/MG, data de nascimento 19/08/1969, CI nº MG-5.070.626 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 747.136.556-00, residente no Beco 

Itaipú, nº 188, Bairro Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; CONSELHEIRO 

FISCAL SUPLENTE: saindo Maria Martins dos Santos, entrando 

Benedito Estevam, brasileiro, casado, catador, natural de Belo 

Horizonte/MG, data de nascimento 22/09/1949, C.I MG-1.795.173 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 205.427.716-91, residente no Beco 

Antonio Rocha Almeida, nº 227, Bairro Vera Cruz, Belo 

Horizonte/MG; CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE: saindo Sheila dos 

Santos Machado, entrando Samuel Felipe de Almeida, brasileiro, 

solteiro, catador, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 12/12/1993, C.I MG-12.687.788 expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 018.990.366-01, residente na Rua Desembargador Saraiva, 

nº 500, Bairro Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; CONSELHEIRA FISCAL 

SUPLENTE: saindo  Maria Helena do Amaral, entrando Maria 

Aparecida dos Santos Filha, brasileira, solteira, catadora, 

natural de Peçanha/MG, data de nascimento 09/10/1991, CI nº MG-

17.716.121 expedido pelo SSP/MG, CPF nº 112.142.646-89, 

residente na Rua Diniz Dias, nº 145, Bairro Granja de Freitas, 

Belo Horizonte/MG. 

Ficando assim: 

CONSELHO ADMINISTRATIVO: 

Diretora Presidente – VILMA DA SILVA ESTEVAM; 

Diretor Financeiro – MARCOS ANTÔNIO ELIAS; 

Diretora Administrativa – VANDERLI ALCIDES CORREIA; 

Diretora Vogal – CARMOZINA DONATA MENDES; 

Diretora Vogal – MARIA HELENA DO AMARAL. 

 

 

 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7756387 em 09/03/2020 da Empresa COOPERATIVA SOLIDARIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS PRODUTIVOS
DA REGIAO LESTE -  COOPESOL -  LESTE, Ni re 31400052267 e protocolo 201126851 -  06/03/2020.  Autent icação:
B02850BBC6D2A945388296B4C2E6954AC5B4B315. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/112.685-1 e o código de segurança cR5n Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 10/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral. pág. 5/25



 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DOS 

COOPERADOS DA COOPERATIVA SOLIDARIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS 

PRODUTIVOS DA REGIÃO LESTE – COOPESOL LESTE, COM SEDE NA RUA DE 

DOIS MIL E DEZOITO, Nº 151, BAIRRO GRANJA DE FREITAS, BELO 

HORIZONTE/MG, CEP: 30.285.180. 

CNPJ: 08.067.920/0001-39 - NIRE: 3140005226-7 

 

CONSELHO FISCAL: 

Cons. Fiscal Efetiva – ANA CRISTINA DOS SANTOS; 

Cons. Fiscal Efetiva – CLAUDIANE GRIGORIO; 

Cons. Fiscal Efetiva – HILDA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA; 

Cons. Fiscal Suplente – BENEDITO ESTEVAM; 

Cons. Fiscal Suplente – SAMUEL FELIPE DE ALMEIDA; 

Cons. Fiscal Suplente – MARIA APARECIDA SANTOS FILHA. 

Esta Diretoria (CONSELHO ADMINISTRATIVO) tem seu mandato 

iniciado em 03/03/2020 com termino em 02/03/2024, já o CONSELHO 

FISCAL o mandato é apenas de 01 (um) ano, se iniciando em 

03/03/2020 com termino em 02/03/2021. Havendo qualquer 

divergência, poderão ser tomadas as devidas providências, 

conforme leis e regras que regem o Estatuto desta Cooperativa. 

Todos os membros do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal 

declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração e fiscalização da Cooperativa, por lei 

especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé, concussão, peculato ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública ou propriedade enquanto perdurarem os efeitos da 

condenação nos termos do Art. 1.011, §1º do Código Civil/2002. 

Declaram ainda que estão em dia com suas obrigações sociais, não 

estando submetidos a nenhum e qualquer processo 

disciplinar/ético. 

02 – Prestação de Contas (exercício de 2017, 2018 e 2019); 

*Exercício de 2017: A Presidente Vilma da Silva Estevam, passou 

a palavra ao contador Vainner Basílio, que apresentou a todos os 

cooperados a prestação de contas do ano de 2017, que foi 

analisada e aprovada por unanimidade por todos. Em seguida, o 

engenheiro de produção Marcelo Souza apresentou uma análise dos 

dados financeiros do ano de 2017 com estimativa de variação 

positiva dos dados para o ano de 2018. Sinalizou a necessidade 
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de uma produção corrente de aproximadamente 167 toneladas/mês 

para garantia mínima de retirada dos cooperados e cobertura dos 

custos totais de operação. Ainda, sugeriu que o grupo gestor da 

cooperativa realizasse algumas experiências de variação da forma 

de rateio considerando a variação existente na produção, 

solicitando á senhora presidente Vilma os últimos 03 (três) 

meses (maio, junho e julho) do volume da produção individual. 

Estabeleceu como objetivo realizar uma estimativa da capacidade 

produtiva e sinalizar possíveis ações para aumento de produção a 

partir do mês de agosto. 

*Exercício de 2018: A Presidente Vilma da Silva Estevam, passou 

a palavra ao contador Vainner Basílio, que apresentou a todos os 

cooperados a prestação de contas do ano de 2018, que foi 

analisada e aprovada por unanimidade por todos. 

*Exercício de 2019: Ainda com a palavra o contador Vainner 

Basílio apresentou os números e relatórios da prestação de 

contas de 2019, que foi analisada e aprovada por unanimidade por 

todos. 

03 – Previdência Social e Transporte; 

A técnica social Leila Regina apresentou alguns artigos do 

Estatuto da cooperativa que passou por reformulação sendo 

adequado à legislação vigente que devem subsidiar a atualização 

do regimento interno. Com base em consulta jurídica realizada 

junto à advogada, fazendo uso da palavra, o contador Vainner 

informou não existir obrigatoriedade na legislação específica de 

cooperativa sobre pagamento de dias de atestado, sendo de 

decisão coletiva as regras a serem estabelecidas na cooperativa. 

Após debate colocou-se em votação, sendo acordado que a 

cooperativa arca com 05 (dias) de afastamento do cooperado 

mediante apresentação de atestado referendado pelo conselho 

gestor.  Transcorrido esse período os cooperados devem acionar o 

INSS. Debateu-se sobre dois casos ativos na cooperativa, o das 

senhoras Sheila dos Santos Machado e Ana Cristina dos Santos. A 

senhora Sheila passou por procedimento cirúrgico e solicitou o 

pagamento do afastamento de 15 (quinze) dias, contudo ao 
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retornar em avaliação médica foi indicado o afastamento por mais 

30 (trinta) dias totalizando 45 (quarenta e cinco) dias, sendo 

indicado que a mesma acione o INSS. A cooperada Ana Cristina se 

manifestou contrária ao pagamento solicitado pela cooperada 

Sheila por ter, em igual, passado por procedimento médico, 

recorrendo imediatamente ao INSS e sendo “amparada” pelo órgão. 

Não concordando com a decisão do coletivo a senhora Sheila 

agrediu verbalmente a todos, proferindo xingamentos, comunicando 

que iria denunciar a cooperativa ao (Ministério do Trabalho). Em 

resposta o diretor financeiro retribuiu a agressão com ofensas e 

gritos. Em continuidade votou-se sobre a possibilidade do 

pagamento do custo de transporte dos cooperados Sheila dos 

Santos Machado, Ricardo Gualberto e Vanderli Alcides Correia, 

sendo indeferida a proposta. Contudo, acordou-se que o conselho 

gestor com apoio da equipe técnica realizaria um estudo dos 

custos para a cooperativa com análise de diferentes 

possibilidades de custeio, como parcial por exemplo.  

04 – Atualização do Regimento Interno; 

Fazendo uso da palavra à senhora presidente Vilma da Silva 

Estevam, esclareceu aos cooperados que o Regimento Interno que 

ora vigora na cooperativa data do ano de 2009 e, assim como o 

Estatuto precisou ser reformulado de acordo com alteração 

legislativa, o documento não atende ao funcionamento da 

cooperativa. A palavra foi passada a técnica social Leila Regina 

que propôs ao grupo uma revisão dos termos gerais do regimento 

para levantamento das questões a serem suprimidas e/ou inclusas 

no novo documento conforme entendimento geral. Ao início da 

exposição dos artigos previstos no Regimento Interno a cooperada 

Sheila dos Santos Machado pediu uso da palavra argumentando não 

existir o cumprimento do mesmo nem por parte da diretoria, que 

atua em benefício próprio. Relatou que as decisões tomadas em 
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reuniões não são cumpridas e que está sendo prejudicada pelos 

diretores com atraso de pagamento e não custeio de despesas como 

passagem e direitos previdenciários.  Pediu a palavra à senhora 

Presidente em resposta as questões apontadas pela cooperada, à 

técnica Leila Regina esclareceu as responsabilidades e 

atribuições dos diretores, bem como a previsão estatutária para 

debate e deliberação das questões da cooperativa em assembleia, 

inclusive sobre a atuação da diretoria. A senhora Sheila iniciou 

agressão verbal dirigida a presidente e a cooperada Thais Regina 

com acusações sobre dolo moral e atuação escusa no processo 

administrativo da cooperativa, uma vez que se trata de relação 

de parentesco em primeiro grau sendo mãe e filha. Iniciou-se uma 

discussão entre as cooperadas Sheila e Thais entre xingamentos e 

gritos a cooperada Sheila dos Santos arremessou uma cadeira, 

desferindo pontapés e chutes, na direção da cooperada Thais que 

respondeu ás agressões. A assembleia foi suspensa, sendo 

retomada para deliberação de aplicação de penalidades ás 

cooperadas envolvidas no ato de agressão. Em consulta ao 

Estatuto Social e por deliberação do Conselho Administrativo, 

bem como da assembleia definiu-se por proceder à ELIMINAÇAO da 

cooperada Sheila dos Santos Machado nos termos do “Artigo 11º - 

A eliminação do associado, que será aplicada em virtude da 

infração da lei, ou deste Estatuto, será feita por decisão do 

Conselho de Administração, depois de notificação ao infrator; os 

motivos que a determinaram deverão constar no termo lavrado no 

Livro de Matrícula e assinado pelo Presidente da cooperativa”. 

Em relação á cooperada Thaís Regina o Conselho Administrativo 
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bem como assembleia deliberou por aplicar penalidade de 

SUSPENSÃO imediata de 10 (dez) dias corridos. 

05 – Inclusão e Exclusão de Cooperados. 

Dando sequência aos trabalhos, a senhora presidente prosseguiu 

com a proposta de oficializar a Exclusão e Inclusão de 

cooperados no quadro social da Cooperativa de acordo com os 

termos previsto no Estatuto. A exclusão de cooperados por 

deixarem de atender os requisitos estatutários de ingresso ou 

permanência na cooperativa sendo constatado pelo Conselho 

Administrativo o abandono das funções. Foram EXCLUIDOS: Cleonice 

Maria Ribeiro, brasileira, casada, catadora, natural de Belo 

Horizonte/MG, data de nascimento 03/03/1960, CI nº MG-1.244.042, 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 392.225.196-04, residente na Rua 

São Vicente, nº 295 – bloco 66, apartamento 302, Bairro São 

Vicente, Belo Horizonte/MG; Leonides Dias dos Santos, 

brasileira, casada, catadora, natural de Belo Horizonte/MG, data 

de nascimento 01/05/1956, CI nº MG-7.952.613, expedido pelo 

SSP/MG, CPF nº 405.240.846-38, residente na Rua Ipatinga, nº 

148, Bairro Saudade, Belo Horizonte/MG; Clementina Aparecida 

Guedes, brasileira, casada, catadora, natural de Belo 

Horizonte/MG, data de nascimento 14/11/1956, CI nº MG-2.125.175, 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 401.780.486-15, residente na Rua 

Dalva, nº 139, Bairro Primeiro de Maio, Belo Horizonte/MG; 

Fernanda Regina Vieira Araújo, brasileira, solteira, catadora, 

natural de Mateus Leme/MG, data de nascimento 13/09/1996, CI nº 

MG-17.211.611, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 092.198.336-03, 

residente na Rua São Vicente, nº 397 – bloco 03, apartamento 

207, Bairro Granja de Freitas, Belo Horizonte/MG; Maria Silvana 

Pereira dos Santos, brasileira, casada, catadora, natural de 

Itambacuri/MG, data de nascimento 27/10/1975, CI nº MG-

13.334.931, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 072.571.886-29, 

residente na Rua Doze Mil Duzentos e Dezenove, nº 120, Bairro 

Granja de Freitas, Belo Horizonte/MG; Irivelton Bernardo da 

Silva, brasileiro, solteiro, catador, natural de Belo 
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Horizonte/MG, data de nascimento 25/01/1983, CI nº MG-

11.637.538, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 064.853.436-79, 

residente na Rua Apiacas, nº 275 – caixa 02, Bairro Pindorama, 

Belo Horizonte/MG; Gildair Pereira da Souza, brasileiro, 

solteiro, catador, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 26/07/1996, CI nº MG-20.342.265, expedido pelo 

SSP/MG, CPF nº 139.670.136-26 residente na Rua Desembargador 

Saraivas, nº 107, Bairro Alto Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; 

Ignácia Rosa de Jesus, brasileira, solteira, catadora, natural 

de Carandaí/MG, data de nascimento 13/05/1944, CI nº M-

2.339.810, expedito pelo SSP/MG, CPF nº 846.949.716-20, 

residente na Rua Nova Vista, nº 10, Bairro Taquaril, Belo 

Horizonte /MG; Francisca Romana de Oliveira Reis, brasileira, 

casada, catadora, natural de Alto Rio Doce/MG, data de 

nascimento 15/04/1954, CI nº MG-8.189.443, expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 058.744.436-30, residente na Rua Dois Mil Duzentos e 

Dezenove, nº 290 – apartamento 204 – bloco 09, Bairro Granja de 

Freitas, Belo Horizonte/MG; Ana Maria dos Santos, brasileira, 

solteira, catadora, natural de Itauninha/MG, data de nascimento 

18/04/1958, CI nº MG-14.241.089, expedito pelo SSP/MG, CPF nº 

100.289.596-04, residente na Rua Jequitinhonha, nº 239, Bairro 

Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; Ricardo Gualberto, brasileiro, 

solteiro, catador, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 30/06/1977, CI nº MG-4.356.529, expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 048.138.936-94, residente na Rua Desembargador Bráulio, 

nº 1628, Bairro Alto Vera Cruz, Belo Horizonte/MG, Sheila dos 

Santos Machado, brasileira, solteira, catadora, natural de Ponte 

Nova/MG, data de nascimento 22/12/1986, CI nº MG-14.781.529, 

expedido pelo SSP/MG, CPF nº 081.453.076-19, residente na Rua 

São Vicente, nº 519, Bairro Granja de Freitas, Belo 

Horizonte/MG, que foi ELIMINADA de acordo com termos 

Estatutários. Em seguida se procedeu à leitura dos nomes das 

pessoas que passam a fazer parte do quadro social da cooperativa 

como previsto no artigo 3º do Estatuto. “Poderá associar-se a 

Cooperativa qualquer pessoa que se dedique a atividade objeto 

desta sociedade, dentro da área de admissão da Cooperativa que 
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concordem com as disposições deste Estatuto e não se dediquem a 

atividades que possam prejudicar os interesses e objetivos da 

Cooperativa, nem colidir com os mesmos.“ Foram INCLUIDOS: Eliza 

Cristina Marques, brasileira, solteira, catadora, natural de 

Belo Horizonte/MG, data de nascimento 16/01/1989, CI nº MG-

16.732.067, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 101.255.596-82, 

residente na Rua General Ozório, nº 1.135, Bairro Alto Vera 

Cruz, Belo Horizonte/MG; Gilvano Soares dos Santos, brasileiro, 

solteiro, catador, natural de S. Antônio do Jacinto/MG, data de 

nascimento 06/02/1969, CI nº MG-6.028.657, expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 956.436.566-04, residente na Rua Boa Vista, nº 30, Bairro 

Conjunto Taquaril, Belo Horizonte/MG; Maria Aparecida dos Santos 

Filha, brasileira, solteira, catadora, natural de Peçanha/MG, 

data de nascimento 09/10/1991, CI nº MG-17.716.121 expedido pelo 

SSP/MG, CPF nº 112.142.646-89, residente na Rua Diniz Dias, nº 

145, Bairro Granja de Freitas, Belo Horizonte/MG; Hilda da 

Conceição de Souza, brasileira, solteira, catadora, natural de 

Belo Horizonte/MG, data de nascimento 19/08/1969, CI nº MG-

5.070.626 expedido pelo SSP/MG, CPF nº 747.136.556-00, residente 

no Beco Itaipú, nº 188, Bairro Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; 

Poliana Henrique de Oliveira, brasileira, solteira, catadora, 

natural de Justinópolis/MG, data de nascimento 30/01/1991, CI nº 

MG-18.364.964 expedito pelo SSP/MG, CPF nº 126.606.756-60, 

residente na Rua Diniz Dias, nº 145, Bairro Granja de Freitas, 

Belo Horizonte/MG, Roberto Pedro Gonçalves, brasileiro, solteiro, 
catador, natural de Belo Horizonte/MG, data de nascimento 

30/04/1997, CI nº MG-16.547.996, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 

097.552.296-55, residente na Rua General Ozório, nº 1.135, 

Bairro Alto Vera Cruz, Belo Horizonte/MG; Anderson Marcelo 

Fontoura Alvarenga, brasileiro, solteiro, catador, natural de 

Belo Horizonte/MG, data de nascimento 28/10/1997, CI nº MG-

18.741.068, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 131.912.136-51, 

residente na Rua Gaspar de Lemos, nº 93 – Casa A, Bairro 

Taquaril, Belo Horizonte/MG, Daniele Valeska Mendes, brasileira, 
solteira, catadora, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 19/06/1977, CI nº MG-8.408.458, expedido pelo SSP/MG, 
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CPF nº 031.966.896-45, residente na Rua do Horto, nº 110, Bairro 

Taquaril, Belo Horizonte/MG, Dhoggeny Wesley Ferreira Batista, 
brasileiro, solteiro, catador, natural de Belo Horizonte/MG, 

data de nascimento 14/05/1989, CI nº MG-15.386.958, expedido 

pelo SSP/MG, CPF nº 090.208.866-14, residente na Rua Itamar, nº 

786 – Cx 2, Bairro Alto Vera Cruz, Belo Horizonte/MG, Natália 

Enes Germana da Costa, brasileira, solteira, catadora, natural de 
Belo Horizonte/MG, data de nascimento 18/05/2000, CI nº MG-

2035.1030, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 021.556.676-98, 

residente na Rua Prado, nº 8, Bairro Taquaril, Belo 

Horizonte/MG, Erlande Alves Pereira, brasileiro, casado, catador, 
natural de Belo Horizonte/MG, data de nascimento 28/08/1969, CI 

nº MG-5.017.882, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 800.737.866-91, 

residente na Rua Monte Real, nº 130 – Bl03, Bairro Granja de 

Freitas, Belo Horizonte/MG, Fátima Maria da Silva, brasileira, 
solteira, catadora, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 09/02/1975, CI nº MG-7.363.747, expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 990.553.846-15, residente na Rua Francisco Serrão, nº 

169, Bairro Taquaril, Belo Horizonte/MG, Alexandra Maria dos 

Martins Santos, brasileira, solteira, catadora, natural de Belo 
Horizonte/MG, data de nascimento 10/08/1974, CI nº MG-

11.421.544, expedido pelo SSP/MG, CPF nº 068.142.116-96, 

residente na Rua Álvares Fernandes, nº 255 - CS, Bairro 

Taquaril, Belo Horizonte/MG, Daniel Soares Gonçalves, brasileiro, 
solteiro, catador, natural de Belo Horizonte/MG, data de 

nascimento 21/08/1976, CI nº M-8.127.482, expedido pelo SSP/MG, 

CPF nº 034.663.976-00, residente na Rua Itaipú, nº 850, Bairro 

Vera Cruz, Belo Horizonte/MG, Raquel Severino dos Santos, 
brasileira, solteira, catadora, natural de Mathias Lobato/MG, 

data de nascimento 18/06/1986, CI nº MG-12.945.736, expedido 

pelo SSP/MG, CPF nº 014.901.886-06, residente na Rua Dois Mil 

Duzentos e Vinte e Um, nº 60 – Bl09 – Ap03, Bairro Granja de 

Freitas, Belo Horizonte/MG. 

Concluído os trabalhos, a senhora Presidente passou a palavra 

para quem quisesse se manifestar e na ausência de manifesto e 

nada mais havendo a tratar, agradeceu a presença de todos, deu 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DOS 

COOPERADOS DA COOPERATIVA SOLIDARIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS 

PRODUTIVOS DA REGIÃO LESTE – COOPESOL LESTE, COM SEDE NA RUA DE 

DOIS MIL E DEZOITO, Nº 151, BAIRRO GRANJA DE FREITAS, BELO 

HORIZONTE/MG, CEP: 30.285.180. 

CNPJ: 08.067.920/0001-39 - NIRE: 3140005226-7 

 

por encerrada a presente Assembleia Geral e determinou a mim que 

servi como secretário que lavrasse a presente Ata e levasse a 

registro junto aos Órgãos públicos competentes para surtir os 

efeitos jurídicos necessários. Sendo por mim, pela senhora 

presidenta e demais membros do Conselho assinado como sinal de 

sua aprovação. Estes são os nomes dos cooperados que estiveram 

presentes, participaram da Assembleia e assinaram a Ata Geral 

Ordinária e Extraordinária original: Vilma da Silva Estevam, 

Marcos Antonio Elias, Ângela dos Santos Pereira, Benedito 

Estevam, Maria Helena do Amaral, Thaís Regina da Silva, 

Claudiane Grigorio, Cristiane Antonio Dutra, Maria Aparecida dos 

Santos, Raillan Luan Santos Silva, Maria Aparecida de Freitas, 

Carmozina Donata Mendes, Sheila dos Santos, Ângela Martins dos 

Santos, Maria Martins dos Santos, Ana Cristina dos Santos, 

Zenita Rodrigues Medeiros, Francisca Romana de Oliveira Reis, 

Ana Maria dos Santos, Ricardo Gualberto, Gilvanio Soares dos 

Santos, Hilda da Conceição de Souza, Salomé Ferreira de Souza 

Francisco, Poliana Henrique de Oliveira, Stephanie Celestina, 

Mario Rodrigues, Roberto Martins, Samuel Felipe de Almeida, 

Vanderli Alcides Correia, Eliete da Penha de Paula Andrade, 

Roberto Pedro Gonçalves, Anderson Marcelo Fontoura Alvarenga, 

Erlande Alves Pereira, Fátima Maria da Silva, Alexandra Maria 

dos Martins Santos, Daniel Soares Gonçalves, Raquel Severino dos 

Santos, Daniela Valeska Mendes, Natalia Enes Germana da Costa, 

Dhoggeny Wesley Ferreira Batista, Leila Regina, Marcelo Souza, 

Vainner Basílio. 

O senhor Diretor Financeiro, Marcos Antonio Elias, membro do 

CONSELHO ADMINISTRATIVO, assina a Ata original e assina 

digitalmente como representante legal da Cooperativa comprovando 

e afirmando a originalidade deste documento. 

 

Belo Horizonte/MG, 21 de fevereiro de 2020. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

COOPERATIVA SOLIDÁRIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS PRODUTIVOS 

DA REGIÃO LESTE - COOPESOL-LESTE, COM SEDE NA RUA 

DESEMBARGADOR BRÁULIO, Nº 943, BAIRRO ALTO VERA CRUZ, BELO 

HORIZONTE/MG, CEP: 30.285.180.  

CNPJ: 08.067.920/0001-39 – NIRE: 31400052267 

 

A Presidente da Cooperativa Solidária dos Trabalhadores e 

Grupos Produtivos da Região Leste COOPESOL-LESTE, a Sra. 

Vilma da Silva Estevam, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Estatuto Social, convoca os cooperados, em plenas 

condições de votar, para uma Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária a realizar-se na Rua Dois Mil e Duzentos e 

Dezoito, nº 151, Bairro Granja Freitas, Belo Horizonte/MG, 

a reunião será dia 21 de Fevereiro de 2020, as 08h00min com 

a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados em primeira 

convocação, as 09h00min com a presença de metade e mais um 

dos cooperados em segunda convocação, ou as 10h00min com a 

presença mínima de 16 (dezesseis) cooperados em terceira 

convocação, para deliberarem os seguintes assuntos: 

 

PAUTA: 

01 – Eleição para mandato Março/2020 a Março/2024; 

02 – Prestação de Contas (exercícios 2017, 2018 e 2019); 

03 – Previdência Social e Transporte; 

04 – Atualização do Regimento Interno; 

05 – Inclusão e Exclusão de Cooperados. 

 

Belo Horizonte, 03 de Fevereiro de 2020. 

 

VILMA DA SILVA ESTEVAM     

Diretora Presidente 
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COOPERATIVA SOLIDARIA DOS
TRABALHADORES E GRUPOS PRODUTIVOS DA REGIAO LESTE - COOPESOL - LESTE, de NIRE
3140005226-7 e protocolado sob o número 20/112.685-1 em 06/03/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7756387, em 09/03/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Alberto
Vieira Filho.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

377.785.876-53 MARCOS ANTONIO ELIAS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

377.785.876-53 MARCOS ANTONIO ELIAS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

377.785.876-53 MARCOS ANTONIO ELIAS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

377.785.876-53 MARCOS ANTONIO ELIAS

Belo Horizonte. segunda-feira, 09 de março de 2020
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CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :
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MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 09 de março de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7756387 em 09/03/2020 da Empresa COOPERATIVA SOLIDARIA DOS TRABALHADORES E GRUPOS PRODUTIVOS
DA REGIAO LESTE -  COOPESOL -  LESTE, Ni re 31400052267 e protocolo 201126851 -  06/03/2020.  Autent icação:
B02850BBC6D2A945388296B4C2E6954AC5B4B315. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/112.685-1 e o código de segurança cR5n Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 10/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral. pág. 25/25











Página 1/1

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Nº 0000000763987

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 25/08/2022 - 21/02/2023

CERTIFICAMOS que o Profissional  VIVIANE ZERLOTINI DA SILVA encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos
da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional
não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Nome: VIVIANE ZERLOTINI DA SILVA CPF: 732.072.096-53
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro  CAU : A183363-4
Data de obtenção de Títulos: 15/12/1994
Data de Registro nacional profissional:   16/03/1995
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Título(s): 

- Arquiteto(a) e Urbanista

  País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 763987/2022

Expedida em  25/08/2022, BELO HORIZONTE/MG, CAU/MG

Chave de Impressão: BD5117

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: BD5117
Impresso em: 25/08/2022 às 18:22:49 por: VIVIANE ZERLOTINI DA SILVA, ip: 172.71.10.191



DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES ÉTICO-DISCIPLINARES

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), no exercício das competências e
prerrogativas de que tratam os artigos 27 e 28, inciso II da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e
nos artigos 3°, incisos I e V e 9°, incisos I e XLII do Regimento Geral aprovado pela Resolução CAU/BR
n° 33, de 6 de setembro de 2012, de acordo com a deliberação adotada na Reunião Plenária Ordinária
n° 13, realizada nos dias 4 e 5 de dezembro de 2012, DECLARA que, até a presente data, não constam
sanções ético-disciplinares transitadas em julgado aplicadas por infração ao art. 18 da Lei nº 12.378, de
31 de dezembro de 2010, e ao Código de Ética e Disciplina do CAU/BR, em nome do(a) arquiteto(a) e
urbanista VIVIANE ZERLOTINI DA SILVA – Registro CAU nº 00A183363-4

Data da emissão: 25/08/2022.

DAS INFRAÇÕES ÉTICAS

As infrações ético-disciplinares estão dispostas no art. 18 da Lei 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e
no Código de Ética e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, Resolução nº 52 do
CAU/BR.

OBSERVAÇÕES

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
DECLARAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento,
esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.
Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos
cadastrais nela contidos.
Válida em todo território nacional

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES ÉTICO-

DISCIPLINARES

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES ÉTICO-
DISCIPLINARES:

Nº 2006630/22

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.org.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 563bAxD215D35B62da2Z
Impresso em: 25/08/2022 às 18:26:45 por: VIVIANE ZERLOTINI DA SILVA, ip: 172.71.10.191





DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇÃO, COM EFETIVIDADE, DO

OBJETO DA PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE

(art. 33, inciso V, alínea “b”, Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações)

Declaramos para os devidos fins, especialmente para o nos termos do art. 27, inciso I,
II e II do Decreto nº 8.726, de 2016, que a COOPERATIVA SOLIDARIA DOS
TRABALHADORES E GRUPOS PRODUTIVOS DA REGIAO LESTE –
COOPESOL LESTE, CNPJ: 08.067.920/0001-39, executou/executa as seguintes
parcerias/contratos:

- Contrato SLU/DRU.JUR 28/2019 que tem como objeto e prestação de serviços de
coleta seletiva porta a porta dos materiais papéis, plásticos, metais e vidros, na área
prevista no Lote 1 do município de Belo Horizonte.

- Fundadora e responsável pela coleta seletiva na “Rede Lixo Zero Santa Tereza” onde
opera a coleta seletiva através de sistema de LEVA e da “Coleta de Vizinhança BH”
onde a realiza, com caminhão próprio, a coleta seletiva atendendo um total de cerca de
250 famílias nessas iniciativas.

- Mantem parceria com a SUSAN - Subsecretaria de Segurança Alimentar e Nutricional
de Belo Horizonte na coleta e tratamento de resíduos orgânicos e recebimento de
alimentos para distribuição aos catadores.

- Mantem parceria com a SMAS – Subsecretaria Municipal de Assistência Social para o
acolhimento e trabalho com catadores autônomos no município de Belo Horizonte,
fornecendo a eles melhores condições de trabalho, espaço de trabalho e higiene além da
compra, a preços justos, do material reciclável por eles coletados.

Assim, possui experiência prévia na realização, com efetividade para o projeto
“Projeto Lixo Zero na Periferia” Proposta SICONV: 005525/2022, em conformidade
com o art. 33, inciso V, alínea “b” da Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações. Por
ser verdade, firmo a presente declaração.

Belo Horizonte, 16 de maio de 2022.

Vilma da Silva Estevam

https://prefeitura.pbh.gov.br/smasac/susan


Diretora Presidente da Coopesol Leste











































































































































































































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COOPERATIVA SOLIDARIA DOS TRAB. E GRUPOS PRODUTIVOS DA REGIAO LESTE -
COOPESOL - LESTE
CNPJ: 08.067.920/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:26:31 do dia 23/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/09/2022.
Código de controle da certidão: AB0B.791D.27F3.8718
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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